
A experiência pioneira com agroecologia desenvolvida em Magé 
conquistou os especialistas de diversos países que vieram ao Centro 
de Pesquisa e Treinamento em Agroecologia (Cepta) para um Dia de 
Campo e conhecer o cultivo de alimentos biofortificados. O evento 
contou com a presença do prefeito Nestor Vidal, da secretária de 
Governo, Soninha de Magé e do Chefe de Gabinete, José Carlos 
Faria.

Idealizado a partir do Termo de Cooperação Técnica com a Embrapa, 
assinada há um ano e meio pelo prefeito Nestor Vidal, e desenvolvido 
pela Prefeitura de Magé por intermédio da Secretaria Municipal de 
Agricultura Sustentável, esse espaço instalado na região agrícola 
mageense tem se destacado pela cultura de alimentos diversificados, 
na produção sustentável de orgânicos em especial, os biofortificados 
que são um experimento conjunto das entidades que funciona no 
município com sucesso.

No Cepta são produzidos seis tipos de alimentos biofortificados, que 
fornecem mais nutrientes como a batata doce enriquecida com 
betacaroteno, o milho crioulo, a mandioca Jari, os feijões Supremo, 
Caiupi e Agreste, no caso deste último, a cultura é desenvolvida junto 
com o palmito pupunha.

Os efeitos do aquecimento global e seus fenômenos climáticos que 
afetam diretamente a agricultura, também despertaram os visitantes 
para as técnicas de agroecologia com reestruturação de solo, 

combate às pragas sem uso de agrotóxicos e uso de irrigação 
planejada.

Intercâmbio técnico e cultural

Além do intercâmbio técnico, a cultura também foi um ponto alto de 
descontração e interação. Alunas da Escola Municipal Gandur Assed 
apresentaram danças afro em um mix de samba e axé music, 
mostrando a herança dos imigrantes e que são a identidade 
brasileira, e conquistando todos para a dança.

Mais que a apresentação das alunas, a rede municipal de ensino tem 
forte participação nas atividades desenvolvidas no Cepta, com um 
módulo experimental voltado ao projeto da Horta Escolar, que hoje 
atende 33 unidades entre escolas e creches.

A secretária de Educação, Angela Lomeu, destaca que os 
experimentos com os alimentos biofortificados são uma importante 
aposta para que a produção atinja um nível onde possam ser 
integrados ao cardápio da merenda:

“Queremos utilizar essa tecnologia que está sendo desenvolvida 
pela Embrapa e que Magé está fazendo uso. Precisamos cada vez 
mais investir em uma alimentação saudável para nossos alunos. 
Também vamos desenvolver nas hortas escolares a produção de um 
alimento nutritivo e propiciador de um desenvolvimento pleno para 
nossos estudantes”, completou ela.
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Técnicos de 21 países visitam 
Centro de Pesquisa em Magé

Especialistas conheceram o modo do cultivo de biofortificados no CEPTA



AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 060/15

Objeto: Aquisição de Ambulâncias de grande porte.
Retirada do Edital: O Edital estará disponível para leitura e aquisição na Comissão 
de Pregão, situada à Rua Dra Laís de Miranda Tavares, 125 – Roncador – Piedade – 
Magé - RJ, de 2ª a 6ª feira no horário de 10:00 ás 16:00 h, mediante a entrega de 01 
(um) pacote com 100 folhas de papel A4, 02 (dois) CD-R virgens e carimbo do CNPJ 
da empresa ou através do portal da Prefeitura de Magé (www.mage.rj.gov.br). 
Data da Realização: 17 de Novembro de 2015 às 10:00 horas.
Informações: no endereço acima, no telefone (21) 3630-0843 e no e-mail 
diretoriadecomprasmage@yahoo.com.br.

Magé-RJ, 30 de Outubro de 2015.

Ricardo Guimarães Campos
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial SRP nº 061/15

Objeto: Aquisição de Mobiliário Escolar.
Retirada do Edital: O Edital estará disponível para leitura e aquisição na Comissão 
de Pregão, situada à Rua Dra Laís de Miranda Tavares, 125 – Roncador – Piedade – 
Magé - RJ, de 2ª a 6ª feira no horário de 10:00 ás 16:00 h, mediante a entrega de 01 
(um) pacote com 100 folhas de papel A4, 02 (dois) CD-R virgens e carimbo do CNPJ 
da empresa ou através do portal da Prefeitura de Magé (www.mage.rj.gov.br).  
Data da Realização: 17 de Novembro de 2015 às 14:00 horas.
Informações: no endereço acima, no telefone (21) 3630-0843 e no e-mail 
diretoriadecomprasmage@yahoo.com.br.

Magé-RJ, 30 de Outubro de 2015.

Ricardo Guimarães Campos
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial SRP nº 062/15

Objeto: Aquisição de Pneus, Câmaras de Ar, protetores e remendos para 
conserto de pneus.
Retirada do Edital: O Edital estará disponível para leitura e aquisição na Comissão 
de Pregão, situada à Rua Dra Laís de Miranda Tavares, 125 – Roncador – Piedade – 
Magé - RJ, de 2ª a 6ª feira no horário de 10:00 ás 16:00 h, mediante a entrega de 01 
(um) pacote com 100 folhas de papel A4, 02 (dois) CD-R virgens e carimbo do CNPJ 
da empresa ou através do portal da Prefeitura de Magé (www.mage.rj.gov.br). 
Data da Realização: 18 de Novembro de 2015 às 10:00 horas.
Informações: no endereço acima, no telefone (21) 3630-0843 e no e-mail 
diretoriadecomprasmage@yahoo.com.br.

Magé-RJ, 30 de Outubro de 2015.

Ricardo Guimarães Campos
Pregoeiro

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE  LICITAÇÃO

Pregão Presencial SRP nº 044/15

Objeto: Aquisição de Combustível para a Frota Municipal do 3º, 4º, 5º e 6º Distritos.
Retirada do Edital: O Edital estará disponível para leitura e aquisição na Comissão 
de Pregão, situada à Rua Dra Laís de Miranda Tavares, 125 – Roncador – Piedade – 
Magé - RJ, de 2ª a 6ª feira no horário de 10:00 ás 16:00 h, mediante a entrega de 01 
(um) pacote com 100 folhas de papel A4, 02 (dois) CD-R virgens e carimbo do CNPJ 
da empresa ou através do portal da Prefeitura de Magé (www.mage.rj.gov.br)
Data da Realização: 16 de Novembro de 2015 às 10:00 horas.
Informações: no endereço acima, no telefone (21) 3630-0843 e no e-mail 
diretoriadecomprasmage@yahoo.com.br.

Magé-RJ, 30 de Outubro de 2015.

Ricardo Guimarães Campos
Pregoeiro

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial SRP nº 045/15

Objeto: Aquisição de Combustível para a Frota Municipal do 1º e 2º Distritos.
Retirada do Edital: O Edital estará disponível para leitura e aquisição na Comissão 
de Pregão, situada à Rua Dra Laís de Miranda Tavares, 125 – Roncador – Piedade – 
Magé - RJ, de 2ª a 6ª feira no horário de 10:00 ás 16:00 h, mediante a entrega de 01 
(um) pacote com 100 folhas de papel A4, 02 (dois) CD-R virgens e carimbo do CNPJ 
da empresa ou através do portal da Prefeitura de Magé . (www.mage.rj.gov.br)
Data da Realização: 16 de Novembro de 2015 às 14:00 horas.
Informações: no endereço acima, no telefone (21) 3630-0843 e no e-mail 
diretoriadecomprasmage@yahoo.com.br.

Magé-RJ, 30 de Outubro de 2015.

Ricardo Guimarães Campos
Pregoeiro

Secretaria Municipal de Agricultura
Sustentável

Secretaria Municipal de Industria e 
Comércio e Desenvolvimento Econômico
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AVISO DE LICITAÇÃO AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

ADIAMENTO

Secretaria de Ordem Pública
GERALDO CARDOSO GERPE

NELSON VINAGRE CARDOSO

Valdemiro Ferreira de Amorim

Secretaria de Planejamento e Orçamento

NATIARA PENALVA MUNIZ

Secretaria Municipal de Proteção 
e Defesa Civil

JOSE LUIS NATAL CHAVES

GUSTAVO MENEZES MORGADO

CARLOS ALBERTO CARDOSO LEMOS

Joelson Alves de Souza

Enedilson Barreto

Felipe Alves Pires

TARCISIO DE LELES FERREIRA 
CRESPO (INTERIMANENTE)

JOSÉ CARLOS FARIA

SÔNIA DE OLIVEIRA STHOFFEL

Leandro Dam H. Rodrigues

ADIAMENTO

Baseado na Comunicação do voto do TCE GC- 7 60.066/2015 – Processo nº 
278.926-7/2015 e do parecer da Procuradoria, decido pelo ADIAMENTO SINE DIE 
do procedimento licitatório Concorrência Pública 006/15, processo 
administrativo nº 18478/2015. 

Publique-se.  
	

Magé, 30 de Outubro de 2015.

SONIA DE OLIVEIRA STHOFEEL
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO



AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/15
 
CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO DE SAÚDE

A COMISSÃO ADMINISTRATIVA, ATRAVÉS DA PORTARIA 1119/2015, 
INSTITUÍDA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVIDA A 
TODOS OS INTERESSADOS À RETIRADA DE EDITAL E APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS COMO PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SAÚDE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE OFTALMOLOGIA 

OS INTERESSADOS DEVERÃO, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS ÚTEIS RETIRAR 
O EDITAL E APRESENTAR OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MAGÉ, LOCALIZADA NA RUA ALEXANDRE 
REPANI Nº 50- VILA REPANI – MAGÉ – CEP: 25900-403. INFORMAÇÕES 
ATRAVÉS DO TELEFONE (021) 2739-8664 OU ATRAVÉS DO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO www.mage.rj.gov.br.

Magé-RJ, 30 de outubro de 2015.

SIDNEY CERQUEIRA COUTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MAGÉ

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/15
 
CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO DE SAÚDE

A COMISSÃO ADMINISTRATIVA, ATRAVÉS DA PORTARIA 1119/2015, 
INSTITUÍDA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVIDA A 
TODOS OS INTERESSADOS À RETIRADA DE EDITAL E APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS COMO PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SAÚDE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES ENDOSCÓPICOS. 

OS INTERESSADOS DEVERÃO, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS ÚTEIS RETIRAR 
O EDITAL E APRESENTAR OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MAGÉ, LOCALIZADA NA RUA ALEXANDRE 
REPANI Nº 50- VILA REPANI – MAGÉ – CEP: 25900-403. INFORMAÇÕES 
ATRAVÉS DO TELEFONE (021) 2739-8664 OU ATRAVÉS DO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO www.mage.rj.gov.br.

Magé-RJ, 30 de outubro de 2015.

SIDNEY CERQUEIRA COUTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MAGÉ

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/15
 
CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO DE SAÚDE

A COMISSÃO ADMINISTRATIVA, ATRAVÉS DA PORTARIA 1119/2015, 
INSTITUÍDA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVIDA A 
TODOS OS INTERESSADOS À RETIRADA DE EDITAL E APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS COMO PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SAÚDE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE NEUROLOGIA. 

OS INTERESSADOS DEVERÃO, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS ÚTEIS RETIRAR 
O EDITAL E APRESENTAR OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MAGÉ, LOCALIZADA NA RUA ALEXANDRE 
REPANI Nº 50- VILA REPANI – MAGÉ – CEP: 25900-403. INFORMAÇÕES 
ATRAVÉS DO TELEFONE (021) 2739-8664 OU ATRAVÉS DO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO www.mage.rj.gov.br.

Magé-RJ, 30 de outubro de 2015.

SIDNEY CERQUEIRA COUTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MAGÉ

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 004/15
 
CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO DE SAÚDE

A COMISSÃO ADMINISTRATIVA, ATRAVÉS DA PORTARIA 1119/2015, 
INSTITUÍDA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVIDA A 
TODOS OS INTERESSADOS À RETIRADA DE EDITAL E APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS COMO PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SAÚDE PARA 
R E A L I Z A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  C O M P L E M E N T A R E S  D E 
OTORRINOLARINGOLOGIA. 

OS INTERESSADOS DEVERÃO, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS ÚTEIS RETIRAR 
O EDITAL E APRESENTAR OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MAGÉ, LOCALIZADA NA RUA ALEXANDRE 
REPANI Nº 50- VILA REPANI – MAGÉ – CEP: 25900-403. INFORMAÇÕES 
ATRAVÉS DO TELEFONE (021) 2739-8664 OU ATRAVÉS DO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO www.mage.rj.gov.br.

Magé-RJ, 30 de outubro de 2015.

SIDNEY CERQUEIRA COUTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MAGÉ

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 005/15
 
CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO DE SAÚDE

A COMISSÃO ADMINISTRATIVA, ATRAVÉS DA PORTARIA 1119/2015, 
INSTITUÍDA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVIDA A 
TODOS OS INTERESSADOS À RETIRADA DE EDITAL E APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS COMO PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SAÚDE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE CARDIOLOGIA. 

OS INTERESSADOS DEVERÃO, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS ÚTEIS RETIRAR 
O EDITAL E APRESENTAR OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MAGÉ, LOCALIZADA NA RUA ALEXANDRE 
REPANI Nº 50- VILA REPANI – MAGÉ – CEP: 25900-403. INFORMAÇÕES 
ATRAVÉS DO TELEFONE (021) 2739-8664 OU ATRAVÉS DO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO www.mage.rj.gov.br.

Magé-RJ, 30 de outubro de 2015.

SIDNEY CERQUEIRA COUTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MAGÉ

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 006/15
 
CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO DE SAÚDE

A COMISSÃO ADMINISTRATIVA, ATRAVÉS DA PORTARIA 1119/2015, 
INSTITUÍDA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVIDA A 
TODOS OS INTERESSADOS À RETIRADA DE EDITAL E APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS COMO PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SAÚDE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE NEFROLOGIA. 

OS INTERESSADOS DEVERÃO, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS ÚTEIS RETIRAR 
O EDITAL E APRESENTAR OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MAGÉ, LOCALIZADA NA RUA ALEXANDRE 
REPANI Nº 50- VILA REPANI – MAGÉ – CEP: 25900-403. INFORMAÇÕES 
ATRAVÉS DO TELEFONE (021) 2739-8664 OU ATRAVÉS DO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO www.mage.rj.gov.br.

Magé-RJ, 30 de outubro de 2015.

SIDNEY CERQUEIRA COUTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MAGÉ

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 007/15
 
CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO DE SAÚDE

A COMISSÃO ADMINISTRATIVA, ATRAVÉS DA PORTARIA 1119/2015, 
INSTITUÍDA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVIDA A 
TODOS OS INTERESSADOS À RETIRADA DE EDITAL E APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS COMO PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SAÚDE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE IMAGENOLOGIA. 

OS INTERESSADOS DEVERÃO, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS ÚTEIS RETIRAR 
O EDITAL E APRESENTAR OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MAGÉ, LOCALIZADA NA RUA ALEXANDRE 
REPANI Nº 50- VILA REPANI – MAGÉ – CEP: 25900-403. INFORMAÇÕES 
ATRAVÉS DO TELEFONE (021) 2739-8664 OU ATRAVÉS DO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO www.mage.rj.gov.br.

Magé-RJ, 30 de outubro de 2015.

SIDNEY CERQUEIRA COUTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MAGÉ
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CHAMAMENTO



AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 008/15
 
CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO DE SAÚDE

A COMISSÃO ADMINISTRATIVA, ATRAVÉS DA PORTARIA 1119/2015, 
INSTITUÍDA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVIDA A 
TODOS OS INTERESSADOS À RETIRADA DE EDITAL E APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS COMO PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SAÚDE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE EXAMES 
LABORATORIAIS. 

OS INTERESSADOS DEVERÃO, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS ÚTEIS RETIRAR 
O EDITAL E APRESENTAR OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MAGÉ, LOCALIZADA NA RUA ALEXANDRE 
REPANI Nº 50- VILA REPANI – MAGÉ – CEP: 25900-403. INFORMAÇÕES 
ATRAVÉS DO TELEFONE (021) 2739-8664 OU ATRAVÉS DO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO www.mage.rj.gov.br.

Magé-RJ, 30 de outubro de 2015.

SIDNEY CERQUEIRA COUTO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MAGÉ

4

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 030/2015

No dia dezoito de Agosto do ano dois mil e quinze, na PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ (RJ), registram-se os preços da empresa CHM – COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA-ME, com sede na Estrada Municipal 107 – Piabetá- Magé, inscrita no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica  do  Ministério  da 

Fazenda  –  CNPJ / MF  sob o n.º  03.610.290/0001-83,  neste ato por seu Sócio Sr. CARLOS HENRIQUE DE MENEZES, titular da Carteira de Identidade nº 

08.244.485-2, expedida pelo IFP/RJ e do CPF nº 011.129.167-41, para eventual e futura Aquisição de cama, berço e colchão para U.A. Futuro Feliz  

durante o período de 06 (seis) meses, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, por  meio  do  menor preço unitário, resultante do Pregão Presencial 

SRP n.º 030/15 para Sistema de Registro de Preços. As especificações técnicas constantes no Processo n.º 15.482/2015, assim como os termos da 

Proposta Comercial – Anexo I, integra esta ata de registro de preços, independente de transcrição.
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ANEXO VI - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 040/2015

No dia vinte e um de outubro do ano de ano dois mil e quinze, na PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ (RJ), registram-se os preços da empresa 
HERCULANO’S COMERCIAL LTDA-ME, com sede na Rua Arthur Rodrigues Loivos, inscrita no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica  do  Ministério  da 
Fazenda  –  CNPJ / MF  sob o n.º  07940.149/0001-08, neste ato seu representante legal, Carlos Henrique de Menezes, portador da Carteira de Identidade 
nº 082444852 expedida pelo IFP/RJ e do CPF nº 011.129.167-41, para eventual e futura Aquisição de resmas de papel A4  durante o período de 12 (doze) 
meses, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, por  meio  do  menor preço unitário, resultante do Pregão Presencial SRP n.º 040/15 para Sistema de 
Registro de Preços. As especificações técnicas constantes no Processo n.º 20627/15, assim como os termos da Proposta Comercial – Anexo I, integra esta 
ata de registro de preços, independente de transcrição.

DE 16 A 31 DE OUTUBRO DE 2015503



DECRETO Nº 3.035 /  2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e com base 
no art. 5º da Lei 2.254 de 12/12/2014;
	 	 	 	 	 	 	
Considerando, ainda, a indispensável adequação das dotações orçamentárias de 
diversas Unidades Orçamentárias, face as sua necessidade e atribuições,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam suplementados os elementos de despesa, das atividades constantes 
dos Programas de Trabalho de governo, conforme discriminado no anexo I, parte “A”, 
parte integrante do presente decreto, totalizando a importância de R$ 
8.278.074,18(Oito milhões duzentos e setenta e oito mil setenta e quatro reais e 
dezoito centavos ).

Art. 2º - Os recursos necessários para fazer face à suplementação de que trata o Art. 
1º, provém da anulação parcial no elemento de despesa do projeto e atividade 
constante do Programa de Trabalho de Governo, conforme discriminado no anexo I, 
parte ”B”, parte integrante do presente decreto no valor de R$ 8.278.074,18 	
(Oito milhões duzentos e setenta e oito mil setenta e quatro reais e dezoito centavos ).

Art. 3º - Em decorrência dos dispostos nos artigos 1º e 2º, fica alterado o Quadro de 
Detalhamento de despesa do Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal de 
Magé.
 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.

Magé, 01 de outubro de 2015.

NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
Prefeito

6

DECRETO Nº 3.034 /  2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e com base 
no art. 5º da Lei 2.254 de 12/12/2014;
	 	 	 	 	 	 	

Considerando, ainda, a indispensável adequação das dotações orçamentárias de 
diversas Unidades Orçamentárias, face as sua necessidade e atribuições,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam suplementados os elementos de despesa, das atividades constantes 
dos Programas de Trabalho de governo, conforme discriminado no anexo I, parte “A”, 
parte integrante do presente decreto, totalizando a importância de R$ 8.143.000,00 
(Oito milhões cento e quarenta e três mil).

Art. 2º - Os recursos necessários para fazer face à suplementação de que trata o Art. 
1º, provém da anulação parcial no elemento de despesa do projeto e atividade 
constante do Programa de Trabalho de Governo, conforme discriminado no anexo I, 
parte ”B”, parte integrante do presente decreto no valor de R$ 8.143.000,00 	
(Oito milhões cento e quarenta e três mil).

Art. 3º - Em decorrência dos dispostos nos artigos 1º e 2º, fica alterado o Quadro de 
Detalhamento de despesa do Fundo Municipal de Saúde, Prefeitura Municipal de 
Magé e Fundação Educacional e Cultural de Magé
 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.

Magé, 22 de setembro de 2015.

NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
Prefeito

DECRETO Nº 3.034 / 2015

DECRETO Nº 3.035 / 2015

Mantenha a sua cidade limpa.
Não jogue lixo na rua.
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DECRETO Nº 3.042 / 2015

DECRETO Nº 3.044 / 2015

DECRETO Nº. 3.042/2015

Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas municipais para a 
comemoração do dia do Servidor Público e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e, 
conforme o disposto no art.68, inciso VII Lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO, que o Governo do Estado do Rio de Janeiro, através do Decreto nº 
45.415 de 19 de outubro de 2015, transferiu o dia de celebração do servidor público, 
do dia 28 para o dia 30 de outubro de 2015; 

DECRETA:

Art. 1º - TRANSFERIR do dia 28 para o dia 30 de outubro de 2015 (sexta-feira) a 
comemoração do DIA DO SERVIDOR PÚBLICO, ocasião em que não haverá 
expediente, salvo nas repartições públicas municipais cujos serviços, a juízo da 
respectiva Chefia for indispensável em virtude de exigências técnicas ou por motivo 
de interesse público. 

Art. 2º - Em consequência do disposto no Art. 1º deste Decreto, o expediente nas 
repartições públicas municipais no dia 28 de outubro de 2015 (quarta-feira) será 
normal; 

Art. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 21 DE OUTUBRO DE 2015. 

NESTOR DE MORAES VIDAL NETO 
PREFEITO 

DECRETO Nº 3.044 /2015 

"Regulamenta a instalação do taxímetro nos Taxis no âmbito do Município de 
Magé, e dá outras providencias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
Inciso XI, do art. 68 c/c Art. 91, II alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a competência conferida aos Municípios pelo art. 30, inc. V, da 
Constituição Federal. 

Considerando a necessidade de regulamentar a instalação do taxímetro nos taxis no 
âmbito do Município Magé, de acordo com o art. 8º, da Lei Federal nº 12.468 , de 26 de 
Agosto de 2011, 

DECRETA:
 
Art. 1º -  A Instalação e implementação do Taxímetro nos taxis no âmbito do Municipio 
de Magé obedecerá o estabelecido através do presente Decreto. 

CAPÍTULO I - DA COMPETÊNCIA 

Art. 2º - Compete ao Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de 
Transportes — SEMTRAN, gerenciar e fiscalizar o Serviço de Transporte Individual 
por Taxi. 

CAPÍTULO II - DAS DEFINIÇÕES 

Art. 3º - Consideram-se, para efeito da 

I - taxímetro: aparelho obrigatoriamente instalado no táxi convencional, devidamente 
regulado pelo Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Amazonas - IPEM ou 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, 
para auferir o valor do serviço prestado ao passageiro, em função de tarifa 
estabelecida pelo executivo;
 
II - tabela: instrumento de correção dos valores da tarifa do táxi, decorrente de reajuste 
concedido, usada até que o taxímetro seja atualizado;

III - bandeirada: quantia fixa determinada pela SMTU, previamente marcada no 
taxímetro e que deve obrigatoriamente estar registrada no início de cada corrida de 
táxi; 

IV - bandeira 1: remuneração normal do serviço, calculado em função do quilômetro 
rodado, 

V - bandeira 2: remuneração extra do serviço, adotada nos casos estabelecidos neste 
regulamento; 

CAPÍTULO III - DAS TARIFAS 

Art. 4º - O serviço de táxi será remunerado por tarifas oficiais aprovado por ato do 
Prefeito, com base e estudos técnicos feitos pela SEM T RAN, conforme tabela 
constante no ANEXO I do presente Decreto.

Mantenha 
a sua cidade limpa.

Não jogue 
lixo na rua.

ANEXO DO DECRETO Nº 3.035/2015
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Art. 5º - Os tipos de tarifas para os serviços de táxi serão as seguintes: 

I - em dias úteis, entre as 06h (seis horas) e 22h (vinte e duas horas) tarifa normal; 
II - das 22h (vinte e duas horas) do inicio do serviço as 06h do dia seguinte, bem como 
aos sábados, domingos, feriados e no mês de dezembro em qualquer horário, tarifa 
com uso da bandeira 2; 

Art. 5º -  Será acionado o taxímetro para inicio de tarifa somente após o usuário estar 
devidamente acomodado no veículo, e desativado imediatamente após o término do 
serviço.
 
Art. 6º - Fica facultada a cobrança no mês de Dezembro, em período integral, com uso 
da bandeira 2 como remuneração do 13º salário dos profissionais autônomo taxistas; 

Art. 7º -  A aquisição do taxímetro correrá por conta do permissionário;

Art. 8º -  As aferições ocorrerão anualmente como base em edital de convocação 
publicado pelo Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro (IPEM-RJ) 
no diário oficial do Estado. 

Art. 9º -  Serão cobrados R$ 2,00 por volume que compreendem 30X60 cm; 

I — Aparelhos que sejam essenciais para locomoção de deficientes físicos, ficarão 
isentos da taxa de volumes. 

Art. 10º - Pedágio e estacionamento ficarão por conta dos passageiros; 

Art. 11º - Os permissionários terão o prazo de 90 dias a contar da publicação desde 
Decreto para aquisição, instalação e aferição do taxímetro. 

Art. 12º - Os permissionários deverão comparecer as vistorias anuais junto à 
SEMTRANS com os aparelhos devidamente aferidos pelo IPEM-RJ, trazendo o 
comprovante de averiguação fornecido pelo mesmo;

Art. 13º -  A SEMTRAN poderá baixar normas complementares ao presente Decreto.

Art. 14º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

Magé-RJ, 26 de outubro de 2015.
 
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO 
PREFEITO 

R$  6,90 

R$  3,10 

R$  3,70 

R$ 20,00

Bandeirada inicial 

Km rodado com bandeira I 

Km rodado com bandeira 2 

Hora parada ou de espera 

TABELA 
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LEI Nº 2273/2015.

EMENTA: “ESTABELECE NORMAS PARA O SERVIÇO DE MOTOBOY E MOTO 
FRETE NO MUNICIPIO DE MAGÉ”

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, por seus representantes legais, APROVA e 
eu, PREFEITO do Município, SANCIONO a seguinte LEI:

RESOLVE:
Art. 1º - O serviço de transportes de mercadorias e o serviço comunitário de rua em 
motocicletas – motoboy e moto frete, no Município de Magé, obedece as normas 
específicas estabelecidas por esta Lei.

PARÁGRAFO ÚNICO: O serviço de motoboy e moto frete é de utilidade pública, 
executado por particulares, por autorização do Poder Público, com prazo 
determinado, renovável anualmente.

CAPÍTULO II
DO SERVIÇO DE MOTOBOY E MOTO FRETE

Art. 2º. – O serviço de motoboy e moto frete destina-se ao atendimento de localidades 
quer, por suas condições viárias, topográficas, urbanos ou por qualquer outro motivo, 
não sejam adequadamente atendidas pelos serviços de entregas de mercadorias.

Art. 3º. - O serviço de motoboy e moto frete será remunerado mediante o pagamento 
da tarifa, estabelecida por meio de Decreto.

Art. 4º. – A prestação do serviço de motoboy e moto frete é vinculada as Áreas de 
Atendimento, cujo perímetro e os pontos de parada serão estabelecidos pelo Poder 
Público Por Decreto.
Parágrafo único. As Àreas de Atendimento são restritas ás comunidades atendidas 
precariamente pelo sistema de entrega de mercadorias.

Art. 5º. – Cada Àrea de Atendimento terá fixado o quantitativo de motocicletas a serem 
utilizadas na prestação do serviço de  motoboy e moto frete.
Parágrafo único. O quantitativo de motocicletas em cada Área de Atendimento será 
revisto, sempre que necessário, garantindo-se o prazo das autorizações anteriores 
concedidas.

CAPITULO III
DO MOTO FRETISTA E DO MOTOBOY
Seção I

Da Autorização para Moto Frete e para Moto Boy

Art. 6º. – A autorização para a prestação do serviço de moto frete e ou moto boy será 
concedida aos que comprovarem o atendimento aos seguintes requisitos:
I – ter completado vinte e um anos;
II – possuir habilitação, por pelo menos 2 dois anos, na categoria;
III – ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;
IV – apresentar atestado de saúde;
V – não ser titular de outra autorização para moto boy ou moto fretista; e
VI – não ter tido sua autorização cassada, em razão de penalidade aplicada pelo 
Poder Público Municipal, no serviço de moto boy e moto fretista ou em qualquer outro 
serviço de transporte concedido, permitido ou autorizado pelo município.

Seção II
Dos Deveres do Moto Fretista e do Moto Boy

Art. 7° - São deveres do moto frentista e do moto boy:
I – obedecer às normas do Código de Trânsito Brasileira, aplicáveis à espécie, bem 
como toda a sua regulamentação, incluindo o disposto nesta Lei;
II – portar documentação necessária para à prestação do serviço, expedido pelo órgão 
competente;
III – usar em serviço roupas condizentes com a função de atendimento ao público, 
ficando vedado o uso de camisetas regatas e bermudas;
IV – vestir colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, nos termos da 
regulamentação do CONTRAN;
V – usar capacete com viseira;
VI – tratar o tomador do serviço com urbanidade e polidez;

CAPÍTULO IV
DA MOTOCICLETA

Art. 9º  - Cada motocicleta deverá pertencer a um moto frentista ou a um moto boy que 
será o Titular da Autorização, podendo inscrever um auxiliar.
PARÁGRAFO ÚNICO. São vinculados exclusivamente a uma motocicleta o 
proprietário e seu auxiliar.

CAPÍTULO V
DA PROPAGANDA

Art. 10. As motocicletas do serviço de motoboy e moto frete poderão portar 
dispositivos com veiculação de propaganda visual, desde que este não prejudique a 
visibilidade das vias, ou de outros veículos, ou de qualquer forma interferir na 
condução da motocicleta ou trazer risco de acidentes.

LEI N° 2.273 / 2015
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Art. 11. A veiculação de propagandas em motocicletas de moto boy e moto frete 
dependerá da licença expedida pela Prefeitura, mediante o pagamento de taxa e 
vistoria específica para avaliação do dispositivo.

CAPÍTULO VI
DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
SEÇÃO I
Da Autorização

Art. 12. A autorização para a prestação do serviço de moto boy e  moto frete, expedida 
exclusivamente a pessoas naturais, tem natureza personalíssima e será outorgada 
pelo Poder Executivo, aos que atenderem aos requisitos definidos na legislação em 
vigor, ficando condicionada ao pagamento de taxa.
§ 1º Mesmo que em cooperativa, fica assegurado ao moto boy e ou ao moto fretista o 
caráter individual da autorização do Município para a prestação do serviço.
§ 2º A Autorização para a prestação do serviço terá vinculo especifico com cada Área 
de Atendimento, previsto no art. 4º.

Seção II
Da Renovação

Art. 13º. – A autorização para prestação do serviço de moto boy e ou moto fretista deve 
ser renovada anualmente, sendo necessária a comprovação de atendimento todos os 
requisitos, vedada a sua transferência, a qualquer título.

Art. 14º. – O moto boy e o frentista titular poderá transferir o seu vínculo para outra 
motocicleta, ficando  desabilitada a anterior para a prestação de serviços de moto boy 
e ou de moto frete.
Parágrafo único. Se houver moto boy ou moto fretista auxiliar vinculado á motocicleta 
desabilitada, este poderá ser vinculado á outra , a pedido do Titular, dede que ainda 
esteja dentro do prazo de autorização.

Seção III
Da extinção da Autorização do Moto Boy e do Moto Fretista

Art. 15º. – Extingue-se a autorização;
I -  pelo decurso do prazo, se não renovada;
II – pelo falecimento do titular;
III- pela perda de qualquer dos requisitos para o exercício da atividade, constatada em 
vistoria periódica ou fiscalização;
IV – pelo não atendimento a qualquer dos deveres previsto nesta Lei, constatado pela 
autoridade municipal, de oficio ou requerimento de usuário do serviço, assegurada 
ampla defesa ao detentor da autorização ou
V – quando comprovada, em processo judicial, a utilização do veículo, com o 
consentimento do condutor, para praticar, facilitar ou encobrir ato criminoso.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16º  - A regulamentação do Serviço de Moto Boy e Moto fretista fixará:
I – As áreas de atendimento por moto boy e por moto frentista;
II – O perímetro de delimitação de cada Área de atendimento;
III – O quantitativo de motocicletas em casa Área de Atendimento; e
IV – A tarifa para cada Área de Atendimento.

Art. 17º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

MAGÉ, 14 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR VIDAL MORAES NETO
PREFEITO

LEI N° 2.275 / 2015

LEI Nº 2275/2015.

EMENTA:“DESOBRIGA OS PASSAGEIRO CONSIDERADOS OBESOS E AS 
MULHERES EM ESTADO GESTACIONAL AVANÇADO DE UTILIZEREM AS 
CATRACAS DOS ÔNIBUS QUE INTEGRAM O SISTEMA DE TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE MAGÉ”

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, por seus representantes legais, APROVA e 
eu, PREFEITO do Município, SANCIONO a seguinte LEI:

RESOLVE:
Art. 1º-  Ficam os passageiros obesos e as mulheres em estado gestacional, usuários 
do transporte coletivo urbano, no  âmbito do Município de Magé, dispensados da 
obrigação de utilizar as catracas dos ônibus, para fins de utilização dos mesmo, na 
forma estabelecida.

PARÁGRAFO ÚNICO – A dispensa a que se refere o CAPUT deste artigo não 
desobriga os passageiro obesos e as mulheres grávidas do correspondente 
pagamento da tarifa de ônibus.

Art. 2º - Para efeitos desta Lei, considera-se obeso o  passageiros que apresentar, em 
função de peso, dificuldade para transpor as catracas dos ônibus.

LEI Nº 2277/2015.

EMENTA: “ESTABELECE NORMAR PARA O SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR NO MUNICIPIO DE MAGÉ”

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, por seus representantes legais, APROVA e 
eu, PREFEITO do Município, SANCIONO a seguinte LEI:

RESOLVE:
Art. 1º -  O serviço de transporte escolar no Município reger-se á  por esta Lei e 
demais atos normativos que sejam expedidos pela Prefeitura.
§ 1º . – Define-se como escolar o transporte remunerado de passageiros estudantes 
para atividades escolares, acompanhados ou não de professores.
§ 2º. – Considera-se também , transporte escolar o transporte de crianças para 
creches.
§ 3º. – O serviço de transporte escolar poderá ser explorado por:
I – Pessoa física: motorista profissional autônomo, residente no Municipio:
II – Pessoa jurídica:

–
a)  Microempreendedor individual;
–
b)  Cooperativa de trabalho de transporte escolar;
–
c)  Empresa de transporte coletivo.
d) 

Art. 2º  - Para obtenção de autorização , o motorista profissional autônomo ou pessoa 
jurídica deverá atender ás exigências desta Lei.

Art. 3º  - Para utilização do veículo no serviço de transporte escolar o interessado 
deverá cadastra-lo junto a Secretaria Municipal de Transporte.

Art. 4º  - No caso de invalidez permanente, ocorrida após a autorização, e facultada 
ao autorizatário do serviço de transporte escolar a manutenção da autorização, 
devendo valer-se de motorista auxiliar devidamente cadastrado e autorizado pela 
Prefeitura Municipal para a condução do veículo.

Art. 5º  - A autorização será outorgada a título precário,  podendo ser revogadas ou 
modificada pelo Poder Executivo a qualquer tempo, mediante  proposta 
fundamentada da Secretaria Municipal de Transportes.

Art. 6º  - As decisões de revogação ou cassacão da autorização são de competência 
do Prefeito Municipal após manifestação do Secretário Municipal de Transportes.

Art. 7º  - O serviço de transporte escolar poderá ser efetuado com o veículo vinculado 
a respectiva Autorização.

TÍTULO II
DOS AUTORIZATÁRIOS

Art. 8º  - Para a emissão de autorização deverá aos seguintes  requisitos:
I -  ter idade igual ou superior a vinte e um anos;
II – ser habilitado, possuindo Carteira Nacional de Habilitação na categoria D;

Art. 3º  - Para efeitos desta Lei, considera-se mulher grávida em estado gestacional 
avançado, aquela que pelo senso comum apresentar sinais notórios de gravidez, e, 
que por sua condição apresente dificuldade para transpor as catracas dos ônibus.

Art. 4º  - Para serem dispensado da obrigação de utilizar as catracas dos ônibus, os 
passageiros obesos e as mulheres grávidas interessados deverão adotar os 
seguintes procedimentos, após embarcarem nos ônibus.
§ 1º. – Comunicar ao motorista ou cobrador que não deseja, em função de sua 
condição obesa ou gestacional, passar pela catraca;
§ 2º. – Efetuar o pagamento correspondente ao valor da passagem, ao passar o 
cartão eletrônico no validador da catraca, na modalidade cartão, e, pessoalmente 
fazer o giro da catraca sem passageiro.

Art. 5º -  Não haverá restrições , nos ônibus, quando ao número de passageiros 
obesos ou mulheres grávidas, beneficiandos por esta Lei, salvo em relação ao 
número máximo de lotação permitida.

Art. 6º - As empresas concessionárias de transporte coletivo do Município de Magé, 
após publicado desta Lei, promoverá a divulgação do direito assegurado por esta, na 
parte interno dos ônibus e aos seus funcionários.

Art. 7º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MAGÉ, EM 14 DE OUTUBRO 2015.
NESTOR VIDAL MORAES NETO
PREFEITO

LEI N° 2.277 / 2015
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III- apresentar documentação do veiculo em nome do requerente (Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veiculo – CRLV – e Certificado de Registro de Veículo – 
CRV);
IV – certidão de antecedentes criminais Estadual e Federal;
V – apresentação de bilhete de seguro obrigatório DPVAT – Danos Pessoais 
Causados por  Veículos Automotores de Via Terrestre – pago;
VI – relação de alunos a serem transportados com indicação de nome, endereço, 
escola e responsáveis, conforme modelo a ser definido por meio de Portaria da 
Secretaria Municipal de Transporte;
VII – comprovação de cadastro de veículo junto a CIRETRAN;
VIII- ser aprovado no Curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar e estar 
em dia com os cursos de reciclagem;
IX – comprovante de endereço com menos de três meses;
X – certidão negativa de débito municipais;
XI – certificado de verificação metrológica do cronotacógrafo (verificador de 
velocidade e distancia percorrida)
§ 1º - Uma vez atendidos os requisitos de que tratam os incisos de I a XI deste artigo, 
será emitida autorização provisória para o atendimento específico solicitado com 
validade de um ano.
§ 2º - Durante o período de validade da autorização provisória a Secretaria Municipal 
de Transporte verificará a qualidade e veracidade da prestação de serviço.
§ 3º -  Uma vez constatada irregularidade na prestação do serviço, apurado por meio 
de processo administrativo próprio, garantindo-se o direito de ampla defesa, será 
indeferida a emissão de autorização definitiva e revogada a  autorização provisória.
§ 4º - Uma vez negado o pedido no termos do §3º deste artigo, nova autorização 
provisória somente poderá ser emitido após dois anos a contar da revogação.

TÍTULO
DO MONITOR

Art. 9º  - Os veículos de transporte escolar contarão com  presença de dois monitores 
para os ônibus e micro-ônibus (V3) e de um  monitor para os veículos menores (V1 e 
V2), que deverão:
I –  ter idade superior a dezoito anos;
II – apresentar anualmente certidão negativa de antecedentes criminais Federal e 
Estadual;
III – apresentar-se devidamente identificado com crachá e colete contendo o dístico 
MONITOR;
IV – portar rádio de comunicação ou telefone celular;

TÍTULO IV
DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO

Art. 10º  - Na renovação da autorização deverão ser apresentados todos os 
documentos requerido para sua emissão, devidamente autorizados.
§ 1º As datas de renovação serão definidas pro meio de Portaria da Secretaria 
Municipal de Transporte;
§ 2º Somente serão renovadas as autorizações cujo veículo forem aprovados em 
vistoria a ser realizada pela Secretaria Municipal de Transporte;
§3º Não será deferido o pedido de renovação de autorização que não atenda aos 
requisitos deste artigo

TÍTULO V
DO MOTORISTA AUXILIAR

Art. 11º  - Ao autorizatário para a exploração do serviço de transporte escolar é 
permitido ceder seu veículo em regime de colaboração a um motorista auxiliar, 
residente no Município, quando por afastamento médico, licença gestante ou licença  
paternidade, devidamente comprovado.
§ 1º A Prefeitura Outorgará ao motorista auxiliar, vinculada a autorização do titular.
§ 2º Para a obtenção da autorização para o motorista auxiliar deverão ser atendidas 
as exigências desta lei feitas aos motorista titulares.
§ 3º  Do auxiliar será exigido o cumprimento das mesmas prescrições legais 
referentes aos autorizatários.
§ 4º A troca de motorista auxiliar poderá ser efetuada mediante exposição de motivos, 
por escrito pelo autorizatário a Secretaria Municipal de Transporte, a quem caberá, 
após análise, decidir.

TÍTULO VI
DOS VEÍCULOS

Art. 12º  - Somente poderão operar no serviço de transporte escolar os veículos 
abaixo relacionados:
I – V1: veículos de passageiros, com capacidade máxima para quinze e mínima de 
sete passageiros ou a prevista pelo fabricante;
II -  V2: veículos automotor de transporte coletivo com capacidade para até vinte 
passageiros ou  a prevista pelo fabricante;
III – V3: veículos automotor de transporte coletivo com capacidade para mais de vinte 
passageiros ou a prevista pelo fabricante.

Art. 13º  - Os veículos serão identificados mediante prefixo numerado de acordo com 
a autorização expedido pela Secretaria Municipal de Transporte, o qual deverá ser 
inscrito na sua parte externa, em local determinado pela Secretaria Municipal de 
Transportes.
Parágrafo Único – O prefixo determinado no presente artigo terá vínculo com a 
respectiva autorização, permanecendo inalterado mesmo havendo troca de veículo.

Art. 14º  - O órgão vistoriador  reemitirá selo comprobatório, que deverá ser afixado 
em local visível ao usuário e à fiscalização.

Art. 15º  - Além de outras condições Impostas pelo Conselho Nacional de Trânsito – 
CONTRAN – os veículos deverão obedecer as seguintes normas:
I – afixação na traseira e nas latarias de sua carroceria, em toda sua extensão, de uma 
faixa horizontal de quarenta centímetros de largura, a meia altura, e de cor amarela, 
na qual se inscreverá o dístico ESCOLAR, em letras pretas com trinta centímetros de 
altura;
II – registrador de velocidade e distância percorrida (cronotacógrafo) com o certificado 
de verificação metrológica válido;
III – afixação de grade tubular, quando não houver separação entre o compartimento 
de carga e o compartimento de passageiro.

Art. 16º  - Os veículos utilizados no serviço de transporte escolar deverão ser 
mantidos em bom estado de funcionamento, segurança, higiene e conservação, 
comprovado através de vistorias realizadas a qualquer tempo pela Secretaria 
Municipal de Transporte.

Art. 17º  - Os veículos de que trata esta Lei estarão sujeitos aos requisitos deste artigo 
quanto ao seu tempo de uso em relação à sua fabricação e quanto vistoria, sob pena 
do não fornecimento ou renovação da respectiva autorização:
I – quanto aos veículos V1, até doze anos de uso a contar do ano de fabricação;
II – quanto aos veículos V2 e V3, ate quinze anos de uso a contar do ano de 
fabricação.

TÍTULO VII
DA SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS

Art. 18º  - Somente poderão ser utilizados no serviços de transporte escolar veículos 
devidamente cadastrados na Secretaria Municipal de Transporte.

Art. 19º  - As exigências e procedimentos para a substituição de veículos serão 
definidos por meio da Portaria da Secretaria de Transportes.

Art. 20º  - Ficam isentas de taxa de publicidade as inscrições, siglas ou símbolos que 
aprovadas pela Prefeitura forem gravadas nos veículos escolares.

TÍTULO VIII
DA VESTIMENTA

Art. 21º  - É obrigação de todo autorizatário e monitor de transporte escolar 
apresentar-se sempre adequadamente trajado no serviço de transporte escolar.
Parágrafo Único – Os tipos de vestimenta a serem considerados inadequados para a 
prestação de serviços serão definidos por Portaria da Secretaria Municipal de 
Transportes.

TÍTULO IX
DOS DEVERES, OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E INFRAÇÕES

Art. 22º  - Ao infrator das obrigações e deveres estatuídos nesta Lei serão aplicadas 
separadamente, de acordo com a gravidade da infração e independentemente da 
sequência, as seguintes punições:

I- Advertência escrita;
II- Multa;
III- Apreensão do veículo;
IV- Cassação da autorização.
V- 

Art. 23º  - As penalidades impostas pelo artigo 22 que não forem sanadas 
caracterizam-se em reincidência especificada, sendo aplicadas as multas em dobro.
§ 1º Caso ainda persistam quaisquer das irregularidades prevista nas letras do artigo 
22 desta Lei, será
Procedida a abertura de processo administrativo para a cassação sumária da 
autorização, podendo, entretanto, o infrator interpor recurso administrativo junto á 
Prefeitura contra a medida, no prazo de dez dias.
§ 2º A cassação sumária será determinada pelo Poder Executivo, baseada e 
fundamentada nos autos do processo administrativo.

Art. 24º  - É obrigação de todo condutor de veículo de transporte escolar observar os 
deveres e proibições do Código de Transito Brasileiro, Resoluções e portarias dos 
Órgãos de Trânsito, e especialmente:
I – não exercer a atividade profissional pessoalmente ou através de auxiliar 
devidamente inscrito e autorizado pela Prefeitura: Penalidade : multa de 860,00 
(oitocentos e sessenta reais);
II – não fumar no interior do veiculo de transporte escolar; Penalidade: multa de 
286,00 (duzentos e oitenta e seis reais)
III- não dirigir sob a influência de bebida alcoólica ou qualquer substancia química 
licita ou ilícita que altere o estado de consciência ; Penalidade: multa de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), apreensão do veículo e cassação da autorização;
IV – não portar e exibir, quando solicitado pela fiscalização a comprovação de 
cadastramento do veículo junto a Secretaria Municipal de Transporte para transporte 
escolar, por ocasião da prestação desse serviço; Penalidade : multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais);
V – não renovar a autorização conforme estabelece no artigo 10; Penalidade; multa de 
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais);
VI – não tratar com polidez e urbanidade  os passageiros e o público em geral; 
Penalidade: multa de R$ 286,00 (duzentos e oitenta e seis reais);
VII – não trajar-se adequadamente; Penalidade; multa de R$ 286,00 (duzentos e 
oitenta e seis reais);
VIII – permitir excesso de lotação no veículo; Penalidade: multa de R$ 286,00 
(duzentos e oitenta e seis reais);
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IX – não portar sempre, no veículo a Autorização e a prova de pagamento dos tributos 
municipais; Penalidade; multa de R$ 286,00 (duzentos e oitenta e seis reais);
X – não apresentar o veículo às vistorias periódicas ou, a qualquer tempo, quando 
notificado; Penalidade; multa de R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais);
XI – transportar passageiros diferentes daqueles mantidos no contrato; Penalidade: 
multa de R$ 286,00 (duzentos e oitenta e seis reais);
XII – não cumprimento das notificações para saneamento de irregularidades; 
Penalidade: multa de R$ 286,00 (duzentos e oitenta e seis reais);
XIII – embaraçar ou dificultar ação fiscalizadora; Penalidade: multa de R$ 286,00 
(duzentos e oitenta e seis reais);
XIV – usar veiculo não autorizado pela Secretaria Municipal de Transporte; 
Penalidade: multa de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais);
XV – prestação de serviços em desconformidade com o autorizado pelo artigo 1º ; 
Penalidade: multa de R$ 286,00 (duzentos e oitenta e seis reais);
XVI – não cumprimento de editais, avisos, notificações, comunicações,cartas, 
circulares, ordens ou instruções da Administração; Penalidade: multa de R$ 286,00 
(duzentos e oitenta e seis reais);
§ 1º  Nos casos de reincidências específica por quaisquer infrações previstas neste 
artigo, será aplicada multa em dobro.
§ 2º Se, mesmo após aplicação de multa em dobro, houver infração como o mesmo 
enquadramento, poderá ser aberto processo administrativo para cassação da 
autorização.
§ 3º Nos casos de reincidência especifica por infração descrita nos incisos XIV e XV 
deste artigo, será procedida à apreensão do veículo.
§ 4º - Aos motoristas que fazem transporte clandestino de passageiros será aplicada 
multa de R$ 1.636,00 (mil seiscentos e trinta e seis reais), alem da apreensão sumária 
do veículo, que será imediatamente removido ao Depósito Público Municipal.

Art. 25º  - Para a liberação do veiculo apreendido o autuado deverá oferecer no prazo 
de quinze dias,por escrito, junto a Secretaria Municipal de Transporte, mediante 
protocolo.
§ 1º A defesa será autuada e remetida á autuada á autoridade municipal de transporte 
para apreciação do pedido:
I – o interessado que pretender produzir prova oral, deverá  requerê-la na defesa 
inicial, sob pena de preclusão;
II – com o requerimento de prova oral, a autoridade municipal de transportes 
designará audiência de instrução, cientificando o interessado ou seu procurador da 
data e horário;
III – encerrada a instrução, será deferido prazo de dez dias para o oferecimento de 
alegações finais, findo os quais os autos serão encaminhados à autoridade municipal 
de transportes para julgamento.
IV – da decisão será cientificado o interessado ou seu procurador, pessoalmente ou 
por via postal por meio de carta registrada com aviso de recebimento – AR -, o qual 
poderá interpor recurso no prazo de dez dias à superior, que decidirá o processo.
V – O processo de apuração deverá estar totalmente concluído no prazo máximo de 
noventa dias de sua abertura.

Art. 26º  - Para a retirada do veículo deverão ser pagos a taxa de estadia e o serviço 
de guincho.

Art. 27º  - A Prefeitura manterá rigorosa fiscalização sobre os autorizatários e seus 
auxiliares com respeito ao comportamento cívico, moral, social e funcional de cada 
um.

TÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28º  - Cada pessoa física ou microempreendedor individual poderá ter uma única 
autorização do serviço de transporte escolar.

Art. 29º  -  No caso de contratação de empresa  e/ou cooperativa, fica estabelecido 
um limite máximo de vinte por cento de participação para pessoa jurídica em relação 
ao total de alunos transportado pelo sistema fretado pelo Município.

Art. 30º  - O serviço de transporte escolar a particulares somente poderá ser 
explorado por pessoa física, motorista profissional autônomo, residente no Município.

Art. 31º  - A presente Lei será regulamentada através de atos do Poder Executivo.

Art. 32º  - Os casos omissos serão analisados e decididos pelo Secretário de 
Transporte, obedecendo-se a legislação pertinente.

Art. 33º  - Os valores das multas serão reajustados anualmente no primeiro dia do 
ano, com base no variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC – 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, relativo aos meses 
de janeiro a dezembro do ano anterior e assim mantidos para o todo o exercício fiscal.

Art. 34º  - A autorização para prestação dos serviços de transporte escolar no 
Município é intransferível.

Art. 35º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MAGÉ, EM 14 DE OUTUBRO 2015.
NESTOR VIDAL MORAES NETO
PREFEITO

2014

PORTARIA Nº. 02266/2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 221/2014 da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura,
R E S O L V E:
EXONERAR, a Srª. WALDERINA DE ALCANTARA MELO ANDRADE, Matricula nº 
2475, do Cargo em Comissão de ENCARREGADO DE SERVIÇOS DIVERSOS, 
índice CC-I, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com efeito a 30 de 
junho de 2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 05 DE AGOSTO DE 2014.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 02348/2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 430/2014 da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura,
R E S O L V E:
EXONERAR, a Srª. VANIA DE SOUZA GOMES, Matricula nº 4363, do Cargo em 
Comissão de ENCARREGADO DE SERVIÇOS DIVERSOS, índice CC-I, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com efeito a 30 de junho de 2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 11 DE AGOSTO DE 2014.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº. 01389/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal;
R E S O L V E:
EXONERAR, o Servidor DIARONE LEITE SOUTO, Matrícula 356387, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, índice DA-1, do GABINETE DO 
PREFEITO, com efeitos a partir desta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 01 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01396/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
R E S O L V E:
NOMEAR, o Senhor LOURIVAL BENÍCIO CORREA FILHO, para ocupar o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, índice DA-1, do GABINETE DO 
PREFEITO com efeitos a partir desta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 01 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01406/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
R E S O L V E:
EXONERAR, o senhor CLEVERSOM VIDAL RIBEIRO, Matrícula 356162, portador 
do RG nº 12196195-7 IFP/RJ, do Cargo em Comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR, índice DA-1, do Gabinete do Prefeito, com efeitos a partir de 01 de 
outubro de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01420/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
R E S O L V E:
NOMEAR, o Senhor ELIAS DE OLIVEIRA, RG nº 04608341-6 DIC/RJ, CPF nº 
641.607.347-15, PIS nº 105.29666.17.8, para ocupar o Cargo em Comissão de 
ASSESSOR PARLAMENTAR, índice DA-1, do GABINETE DO PREFEITO com 
efeitos a partir desta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 01 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 01471/2015
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da L.O.M.;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 2421/2002 de 12 de dezembro de 2002 contida no 
Processo Administrativo nº 17128/2002 que aposentou o servidor Gedeon Bernardino 
Telles;

PORTARIAS
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CONSIDERANDO, o parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 18/19 e do 
Departamento de Previdência Municipal às fls. 15 e 25 do Processo Administrativo nº 
4964/2014.
R E S O L V E :
CONCEDER conforme requerimento protocolado sob o nº 4964/2014, a Revisão de 
Proventos de Aposentadoria, ao Sr. GEDEON BERNARDINO TELLES - matrícula 
990475 – Agente Administrativo I, nível V, Letra “G”, tendo por fundamento legal o 
disposto no art. 40, §8º da Constituição Federal de 1988, com os proventos fixados 
como demonstrado abaixo, a partir da publicação do presente ato administrativo.
Revisão de Proventos:
R$ 1.216,58 (proventos proporcionais 32/35) – Lei Municipal nº 2192/2013 e Decretos 

osn  2928/14 e 3009/15;
Total dos Proventos de Revisão: R$ 1.216,58 (Hum mil, duzentos e dezesseis 
reais e cinquenta e oito centavos).
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 22 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 1327/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Art. 32 do Decreto nº 1993/2003, que dispõe sobre a 
Administração dos Bens Móveis Patrimoniais do Poder Executivo Municipal,
R E S O L V E:
CRIAR A COMISSÃO DE VISTORIA, designando os membros abaixo relacionados 
para tratar da disponibilidade dos Bens da Base Gestora “Fundo Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos”, conforme Processo nº 15157/15, 
considerando o Art. 32 do Decreto nº 1993/2003, presidido pelo primeiro, com efeitos a 
partir desta data.
JOSE JAILTON SILVA – MATR. T-2776
MAURY VIEIRA DE BRITO NETO – MATR. T-4027
DOUGLAS GOMES FERRAZ – MATR. T-4580
LUÍZ EDUARDO NOGUEIRA ALVES – MATR. T-4064
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 21 DE SETEMBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01349/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Art. 32 do Decreto nº 1993/2003, que dispõe sobre a 
Administração dos Bens Móveis Patrimoniais do Poder Executivo Municipal,
R E S O L V E:
CRIAR A COMISSÃO DE VISTORIA, designando os membros abaixo relacionados 
para tratar da disponibilidade dos Bens da Base Gestora Prefeitura Municipal de 
Magé, conforme Processos nº 15158/15 e 15154/15, considerando o Art. 32 do 
Decreto nº 1993/2003, presidido pelo primeiro, com efeitos a partir desta data.
JOSE JAILTON SILVA – MATR. T-2776
ADRIANE APARECIDA CARVALHO – MATR. T-0561
ALINE TEREZA BRITO DO NASCIMENTO – MATR. T-4049
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 22 DE SETEMBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1401/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Art. 32 do Decreto nº 1993/2003, que dispõe sobre a 
Administração dos Bens Móveis Patrimoniais do Poder Executivo Municipal,
R E S O L V E:
CRIAR A COMISSÃO DE VISTORIA, designando os membros abaixo relacionados 
para tratar da disponibilidade dos Bens da Base Gestora “Fundo Municipal de 
Saúde”, conforme Processo nº 15155/15, considerando o Art. 32 do Decreto nº 
1993/2003, presidido pelo primeiro, com efeitos a partir desta data.
JOSE JAILTON SILVA – MATR. T-2776
HELIO ARAUJO DOS SANTOS – MATR. 0033
RENY PEREIRA PUGLIESI – MATR. 92420
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº. 01393/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO, o Memorando nº 1095/SMASDH/2015, da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Direitos Humanos;
R E S O L V E:
EXONERAR, a Srª. MARIA DE FATIMA BARBOSA ABREU, Matricula nº 355746, do 
Cargo em Comissão de ASS. ESPECIAL DA UNID. ACOLHIMENTO INSTIT. 
FUTURO FELIZ, índice DA-1, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos, com efeitos a 28 de setembro de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 01 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01394/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº 1103/SMASDH/2015 da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos;
R E S O L V E:
EXONERAR, a Servidora ISABELA DOS SANTOS COSTA MAIA – MATRÍCULA 
356129, do Cargo em Comissão de COORDENADOR DO CREAS, índice DA-1, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, com efeitos a partir 
desta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 01 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01407/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, a Portaria nº 01287/2015, que Criou a Comissão de Vistoria, para 
tratar da disponibilidade dos Bens da Base Gestora Prefeitura Municipal de Magé 
“Fundo Municipal de Assistência Social”;
CONSIDERANDO, o Memorando nº 1135/SMASDH/2015 da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos.
R E S O L V E:
RETIFICAR o nome do servidor mencionado na Portaria nº 1287/2015 que Criou a 
Comissão de Vistoria para tratar da disponibilidade dos Bens da Base Gestora 
Prefeitura Municipal de Magé “Fundo Municipal de Assistência Social”, tal qual onde 
se lê: ”DOUGLAS S. OLIVEIRA – MATR. T-4351”, lê-se: “DOUGLAS GOMES 
FERRAZ – MATR. T-4580”, permanecendo inalterados os demais membros da 
Comissão.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 13 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA N.º 1410/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 1127/SMASDH/2015, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos;
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor BREMER DA SILVA SOUZA CAMPOS - Matr. 356213 - RG. 
26.958.294-6 DIC, Diretor de Projetos, para atuar como FISCAL DE CONTRATO, do 
Pregão Presencial – SRP nº 015/2015 da Empresa FASHION WORK COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME, referente a confecção de camisas para comemoração dos 450 
anos de Magé, para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA N.º 1411/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 1126/SMASDH/2015, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos;
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor BREMER DA SILVA SOUZA CAMPOS - Matr. 356213 - RG. 
26.958.294-6 DIC, Diretor de Projetos, para atuar como FISCAL DE CONTRATO, do 
Pregão Presencial – SRP nº 023/2015 da Empresa FASHION WORK COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME, referente a confecção de bolsas e camisas para IX 
Conferência Municipal de Assistência Social, para a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA N.º 1418/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 1099/SMASDH/2015, da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Direitos Humanos;
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor BREMER DA SILVA SOUZA CAMPOS - Matr. 356213 - RG. 
26.958.294-6 DIC, Diretor de Projetos, para atuar como FISCAL DE CONTRATO, do 
Pregão Presencial – SRP nº 021/2015 da Empresa DVA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, referente à aquisição de água mineral, para a Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Direitos Humanos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01429/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº 1150/SMASDH/2015 da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos;
R E S O L V E:
EXONERAR, o Servidor FELIPE SILVA DE ALMEIDA – MATRÍCULA 356021, do 
Cargo em Comissão de CHEFE DE SERVIÇOS DIVERSOS, índice CC-C, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 
30 de setembro de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO
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PORTARIA N.º 1436/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 1130/SMASDH/2015, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos;
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor BREMER DA SILVA SOUZA CAMPOS - Matr. 356213 - RG. 
26.958.294-6 DIC, Diretor de Projetos, para atuar como FISCAL DE CONTRATO, do 
Pregão Presencial nº 30/2015, Autorização nº 27, Proc. Compra nº 30, da Empresa 
CHM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, referente à aquisição de Cama, Berço e 
Colchão, para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº. 01403/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Memorando SEMPDEC nº 206/2015 da Secretaria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil,
R E S O L V E:
EXONERAR, o Servidor CARLOS AUGUSTO DE SOUZA SILVA, MATRÍCULA 
356410, CPF Nº 094.090.937-59, do Cargo em Comissão de SUPERVISOR DE UPC, 
índice CC-B, da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil, com efeitos a partir 
de 01 de outubro de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 08 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01428/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Memorando SEMPDEC nº 206/2015 da Secretaria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil,
R E S O L V E:
NOMEAR, o Senhor MARCUS VINICIUS MANHÃES FONTES, RG Nº 21.824.518-1 
DIC/RJ, CPF Nº 118.352.887-66, para ocupar o Cargo em Comissão de 
SUPERVISOR DE UPC, índice CC-B, da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil, com efeitos a partir de 01 de outubro de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA N.º 1437/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Memorando SEMPDEC/Nº 211/2015, da Secretaria Municipal 
de Proteção de Defesa Civil;
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor DOUGLAS FRANCO VICENTE - Matr. 356403 - RG. 
020647857-0 IFP, para atuar como FISCAL DE CONTRATO, do Pregão Presencial 
SRP nº 021/2015, da Empresa DVA Construções e Serviços LTDA, referente à 
aquisição de Água Mineral, para a Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA N.º 1269/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Ofício SME nº 854/2015, da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura;
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor ARI DA SILVA PEREIRA – Matr. 355910 - RG.12765844-1, 
para atuar como FISCAL DE CONTRATO do Pregão Nº 060/2015, referente à 
Empresa BAYKAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, cujo objeto é aquisição de 
material de construção, para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com 
efeitos a partir de 28 de agosto de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE SETEMBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA N.º 1270/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Ofício SME nº 855/2015, da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura;
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor ARI DA SILVA PEREIRA – Matr. 355910 - RG.12765844-1, 
para atuar como FISCAL DE CONTRATO do Pregão Nº 060/2015, referente à 
Empresa D DUTRA CARNEIRO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, cujo objeto é 
aquisição de material de construção, para a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, com efeitos a partir de 28 de agosto de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE SETEMBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA N.º 1328/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Ofício SME nº 921/2015, da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura;
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor  WILLIAN CARDOSO DA SILVA - Matr. T-2521 - RG. 
10887576-6, para atuar como FISCAL DE CONTRATO, do Pregão Presencial – SRP 
nº 021/2015 da Empresa DVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, referente à 
aquisição de Água Mineral, para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com 
efeitos a partir de 16 de setembro de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 21 DE SETEMBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01336/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 23434/2015 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL a servidora TANIA 
FERREIRA DA SILVA, matrícula T-0082 – PROFESSOR II, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 03 (três) meses, referente ao 
Quinquênio de 2009/2013, a partir de 08 de outubro de 2015, devendo reassumir suas 
funções em 08 de janeiro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 22 DE SETEMBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 1343/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Ofício SME nº 932/2015, da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura;
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor ARI DA SILVA PEREIRA - Matr. 355910 - RG. 12765844-1, 
para atuar como FISCAL DE CONTRATO, do Pregão Presencial – SRP nº 004/2015 
da Empresa BAYKAL MATERIA DE CONSTRUÇÃO LTDA, referente à aquisição de 
Material de Construção, para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com 
efeitos a partir de 21 de setembro de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 22 DE SETEMBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA N.º 1344/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando AE SMS nº 919/2015, da Secretaria Municipal de 
Saúde;
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor FERNANDO DA CONCEIÇÃO SILVA - Matr. 129826 - RG. 
07.460.858-9, para atuar como FISCAL DE CONTRATO, do Pregão Presencial – SRP 
nº 021/2015 da Empresa DVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME, referente à 
aquisição de fornecimento de Água Mineral, para a Secretaria Municipal de Saúde, 
com efeitos a partir de 18 de setembro de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 22 DE SETEMBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA N.º 1409/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Ofício SME nº 997/2015, da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura;
R E S O L V E:
DESIGNAR, a Servidora QUELI DOMINGUES SOARES - Matr. 131.568 - RG. 
020.499.133-5, para atuar como FISCAL DE CONTRATO, do Pregão Presencial – 
SRP nº 062/2015 da Empresa REAL TONER IMPRESSORAS LTDA-ME, referente a 
serviços de locação de máquinas reprográficas para a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01413/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o OFÍCIO SME-GS Nº 964/2015 da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura,
R E S O L V E:
EXONERAR, a Servidora GLORIA LUCIA MARTINS – Matrícula 5179, do Cargo em 
Comissão de DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL TIRADENTES, índice DC-D, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com efeitos a partir de 30 de setembro de 
2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 14 DE OUTUBRO DE 2015
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01414/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o OFÍCIO SME-GS Nº 964/2015 da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura,
R E S O L V E:
NOMEAR, a Senhora JANE PINNA BARROSO – Matrícula T-0977, no Cargo em 
Comissão de DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL TIRADENTES, índice DC-D, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com efeitos a partir de 01 de outubro de 
2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 14 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 01416/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o OFÍCIO SME-GS Nº 995/2015 da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura,
R E S O L V E:
EXONERAR, o Servidor RAFAEL MACHADO DA SILVA – Matrícula 356345, do 
Cargo em Comissão de DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL COMENDADOR DÉLIO 
PEREIRA SAMPAIO, índice DC-E, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
com efeitos a partir de 01 de outubro de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 14 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01417/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o OFÍCIO SME-GS Nº 995/2015 da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura,
R E S O L V E:
NOMEAR, a Servidora JANE DE SOUZA DE MIRANDA – Matrícula 4299, no Cargo 
em Comissão de DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL COMENDADOR DÉLIO 
PEREIRA SAMPAIO, índice DC-E, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
com efeitos a partir de 01 de outubro de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 14 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA N.º 1419/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Ofício SME nº 953/2015, da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura;
R E S O L V E:
DESIGNAR, a Servidora FÁTIMA APARECIDA DE CARVALHO SANTOS - Matr. 
91701 - RG. 07381324-8, para atuar como FISCAL DE CONTRATO, do Pregão 
Presencial – SRP nº 020/2015 da Empresa CHM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
ME, referente à aquisição de material esportivo, para a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA N.º 1421/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Ofício SME nº 954/2015, da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura;
R E S O L V E:
DESIGNAR, a Servidora HILDA DA CONCEIÇÃO RICARDO - Matr. 355858 - RG. 
07093579-6, para atuar como FISCAL DE CONTRATO, do Pregão Presencial – SRP 
nº 071/2014 da Empresa CB PINHEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS, referente à 
aquisição de uniformes, para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA N.º 1422/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Ofício SME nº 987/2015, da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura;
R E S O L V E:
DESIGNAR, a Servidora HILDA DA CONCEIÇÃO RICARDO - Matr. 355858 - RG. 
07093579-6, para atuar como FISCAL DE CONTRATO, do Pregão Presencial – SRP 
nº 016/2015 da Empresa FASHION WORK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, 
referente à confecção de camisas e uniformes, para a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1426/2015
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO, o requerimento protocolado nesta Municipalidade sob  nº 
23397/2015;
R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, a servidora KENNER DE SOUZA VIEIRA, Matr. T-2749 da 
função de ETIMULADOR MATERNO INFANTIL, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com efeitos a 11 de setembro de 2015. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1427/2015
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o ar t .  91,  inc iso I I ,  a l ínea “a”  da Lei  Orgânica 
MunicipalCONSIDERANDO, o requerimento protocolado nesta Municipalidade sob  
nº 22391/2015; 
R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, a servidora MONICA GASCO FOGAGNOLI, Matr. T-3199 
da função de PROFESSOR I – LÍNGUA PORTUGUES, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, com efeitos a 31 de agosto de 2015. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1430/2015
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO, o requerimento protocolado nesta Municipalidade sob  nº 
22550/2015; 
R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, o servidor HANRI NEVES PEREIRA JUNIOR, Matr. T-3143 
da função de PROFESSOR I - MATEMÁTICA, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com efeitos a 01 de setembro de 2015. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1431/2015
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO, o requerimento protocolado nesta Municipalidade sob  nº 
23548/2015; 
R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, a servidora CAROLINI SOARES MELLO DOS SANTOS, 
Matr. T-4221 da função de INSPETOR DE ALUNOS, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, com efeitos a 14 de setembro de 2015. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1432/2015
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO, o requerimento protocolado nesta Municipalidade sob  nº 
22387/2015; 
R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, a servidora FRANCISCA ALESSANDRA ALVES 
MARTINS, Matr. T-5603 da função de PROFESSOR I – LÍNGUA PORTUGUESA, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com efeitos a 31 de agosto de 
2015. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBROBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1433/2015
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO, o requerimento protocolado nesta Municipalidade sob  nº 
22143/2015; 
R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, o servidor FELIPE SANTOS RODRIGUES, Matr. T-3606 da 
função de PROFESSOR II, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
com efeitos a 27 de agosto de 2015. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1438/2015
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO, o requerimento protocolado nesta Municipalidade sob  nº 
21867/2015; 
R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, o servidor IURI LEAL MOURA, Matr. T-3016 da função de 
PROFESSOR I – EDUCAÇÃO FÍSICA, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, com efeitos a 28 de agosto de 2015. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1439/2015
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO, o requerimento protocolado nesta Municipalidade sob  nº 
21103/2015; 
R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, o servidor WANDERSON ROCHA DE SOUZA, Matr. T-2999 
da função de PROFESSOR I – EDUCAÇÃO FÍSICA, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, com efeitos a 17 de agosto de 2015. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 1467/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de educação e cultura, às fls. 
28, no Processo nº 11600/2015;
R E S O L V E:
, conforme requerimento protocolado sob o nº. 11600/2015 e de acordo com o art. 122 
da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA 
SEM VENCIMENTOS ao servidor GEISA MARIA ALBUDANTE FRANÇA, matrícula  
91359 – PROFESSOR II, lotado na Secretaria Municipal de educação e cultura, pelo 
período de 02 (dois) anos, a partir de 16 maio de  2015, devendo reassumir suas 
funções em 16 de maio de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 26 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 1468/2015
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO, o requerimento protocolado nesta Municipalidade sob  nº 
19423/2015; 
R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, a servidora MARCELA DE JESUS DE OLIVEIRA, Matr. T-
4867 da função de PROFESSOR II, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, com efeitos retroativos a 31 de julho de 2015. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 22 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1473/2015
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO, o requerimento protocolado nesta Municipalidade sob  nº 
19503/2015;
R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, a servidora ALESSANDRA TATIANA AZEVEDO DE 
ALMEIDA, Matr. T-2903 da função de PROFESSOR II, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, com efeitos retroativos a 03 de agosto de 2015. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 22 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1476/2015
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO, o requerimento protocolado nesta Municipalidade sob  nº 
19577/2015; 
R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, a servidora FERNANDA MORAIS DA SILVA DE 
ALEXANDRIA, Matr. T-5043 da função de ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com efeitos retroativos a 03 de 
agosto de 2015. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 22 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO

PORTARIA Nº. 01412/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, a Lei nº 12.587/2012 que trata da Política Nacional de Mobilidade 
Urbana;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 2532/2014 que designou o Grupo de Trabalho, 
visando a elaboração do Plano Municipal de Mobilidade Urbana;
CONSIDERANDO, o Memorando SMHU nº 190/2015, da Secretaria Municipal de 
Habitação e Urbanismo.
R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 2532/2014 que designou Grupo de Trabalho para a 
elaboração do Plano Municipal de Mobilidade Urbana, visto que os membros 
nomeados para o trabalho não exercem mais as suas respectivas funções junto 
àquelas Secretarias;
Art. 2º - Designar os servidores listados abaixo para comporem o Grupo de Trabalho, 
visando a elaboração do Plano Municipal de Mobilidade Urbana, sob a presidência do 
primeiro:
NAIR PAULO CABRAL – MATRÍCULA 127359
Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo
PAULO FERNANDO DOS SANTOS FURTADO – MATRICULA 356224
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
CELIA MACIEIRA MOREIRA – MATRICULA T-0524
Procuradoria Geral do Município
JOSÉ LUIZ NATAL CHAVES – MATRICULA 356357
Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento
ROGÉRIO LOPES DA SILVA – MATRICULA T-4061
Secretaria Municipal de Transporte
AILSON CARDOSO DE OLIVEIRA – MATRICULA T-4446
Secretaria Municipal de Ordem Pública
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 14 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº.0912/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº 282/SMMA/2015, da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente,
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor JOSE RUBÉNS PEREIRA BARBOSA, BIOLOGO, 
Matricula nº 354606, para gerenciar os Serviços de Transbordo, Transporte e 
Destinação Final dos Resíduos Sólidos no Aterro Controlado de Bongaba – 6º Distrito 
de Magé, a serem executados pela IR NOVATEC SERV. CONSULTORIA LTDA. 
conforme dados abaixo, em substituição ao Servidor Ricardo de Almeida Pimenta, 
designado através da Portaria nº 2910/2014, com efeitos a partir de 24 de junho de 
2015.
PROCESSO Nº: 30.808/2014
DE Nº: 016/2014
Data de início: 02/12/2014
Empenho nº: 1593/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 26 DE JUNHO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº. 1441/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e  considerando o artigo 91, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, às fls. 15, no 
Processo nº 27495/2012;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 27495/2012 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA PRÊMIO ao servidor CARLOS 
ALBERTO PEREIRA SENNA, matrícula  90589 – MOTORISTA II  , lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao Decênio 
de 2000/2010, a partir de 01 de novembro de 2015, devendo reassumir suas funções 
em 01 de maio de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1443/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 91, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, às fls. 15, no 
Processo nº 13267/2012;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 13267/2012 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL ao servidor JOAO 
LUIZ BRAVO MENEZES, matrícula 91764 – DIGITADOR, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao Decênio de 
2001/2011, a partir de 01 de novembro de 2015, devendo reassumir suas funções em 
01 de maio de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO 

PORTARIA Nº. 01408/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando n° 364/2015/SMS/GAB da Secretaria Municipal de 
Saúde;
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor RICARDO NEUMANN, Matrícula 131.546, para responder 
como DIRETOR MÉDICO, da Policlínica Municipal de Santo Aleixo, Unidade de 
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, em substituição ao servidor EDUARDO 
NEUMANN, Matrícula 126330, com efeitos a partir do dia 01 de outubro de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA N.º 1423/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Memorando AE SMS nº 949/2015, da Secretaria Municipal de 
Saúde;
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor CELSO RICARDO BAETA PEREIRA - Matr. 129.274 - RG. 
11196298-1, para atuar como FISCAL DE CONTRATO, do Pregão Presencial – SRP 
nº 004/2015 da Empresa BAYKAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, referente 
à aquisição de material de construção, para a Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA N.º 1424/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Memorando AE SMS nº 952/2015, da Secretaria Municipal de 
Saúde;
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R E S O L V E:
DESIGNAR, a Servidora VANESSA LOPES DE OLIVEIRA - Matr. 356285 - RG. 
28.283.019-9, para atuar como FISCAL DE CONTRATO, do Pregão Presencial – 
SRP nº 027/2015 da Empresa FASHION WORK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-
ME, para execução de serviços de confecção de camisas, para a Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1440/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 91, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, às fls. 13, no 
Processo nº 27203/2014;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 27203/2014 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA PRÊMIO ao servidor CARLI 
RODRIGUES DE SOUZA, matrícula  3548 – AUX. DE ENFERMAGEM, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao Decênio 
de 1995/2005, a partir de 01 de novembro de 2015, devendo reassumir suas funções 
em 01 de maio de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1445/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 91, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, às fls. 31, no 
Processo nº 35459/2013;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 35459/2013 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA PRÊMIO ao servidor LENITA 
GOMES DE OLIVEIRA DE CASTRO, matrícula  91990 – AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS I  , lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, 
referente ao Decênio de 2002/2012, a partir de 01 de novembro de 2015, devendo 
reassumir suas funções em 01 de maio de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1446/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e  considerando o artigo 91, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, às fls. 12, no 
Processo nº 21982/2014;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 21982/2014 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA PRÊMIO ao servidor 
LUCIANA TOMER BARRETO, matrícula 91661 – ODONTÓLOGO, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao Decênio 
de 2001/2011, a partir de 01 de novembro de 2015, devendo reassumir suas funções 
em 01 de maio de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1447/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    considerando 
o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, às fls.18, no 
Processo nº24308/2014;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 24308/2014 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA PRÊMIO ao servidora MARIA 
AUXILIADORA DE AZEVEDO ROMA SANTOS , matrícula 91789 – AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS I, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 06 
(seis) meses, referente ao Decênio de 2001/2011 , a partir de 01 de novembro de 
2015, devendo reassumir suas funções em 01 de maio de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1448/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 91, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, às fls. 38, no 
Processo nº 11513/2013;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº11513/2013 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA PRÊMIO ao servidor MARIA 
BRAZ  matrícula 967 – AUX. DE ENFERMAGEM , lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao Decênio de 1983/1993, a partir 
de 01 de novembro de 2015, devendo reassumir suas funções em 01 de maio de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1449/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e  considerando o artigo 91, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, às fls.14, no 
Processo nº18811/2014;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 18811/2014 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA PRÊMIO ao servidor MARIA 
DA PENHA MARQUES DE ALMEIDA, matrícula 90675 – AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS I, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, 
referente ao Decênio de 2000/2010 , a partir de 01 de novembro de 2015, devendo 
reassumir suas funções em 01 de maio de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1450/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, às fls. 09, no 
Processo nº 3864/12;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 3864/12 e de acordo com 
o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL ao servidor MARIA 
DAS GRAÇAS GERVASIO, matrícula 90677 – AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, referente 
ao Decênio de 2000/2010, a partir de 01 de novembro de 2015, devendo reassumir 
suas funções em 01 de maio de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1452/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e  considerando o artigo 91, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, às fls. 14, no 
Processo n° 12929/2014;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 12929/2014 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA PRÊMIO ao servidor PAULO 
CESAR SALDANHA, matrícula 3419 –AGENTE DE OBRAS PÚBLICAS E 
MANUTENÇÃO II, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) 
meses, referente ao Decênio de 1995/2005 , a partir de 01 de novembro de 2015, 
devendo reassumir suas funções em 01 de maio de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1453/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e  considerando o artigo 91, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, às fls. 17, no 
Processo nº 22270/2013;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 22270/2013 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA PRÊMIO ao servidor REGINA 
DA PIEDADE PACHECO, matrícula 91636 – AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao 
Decênio de 2001/2011, a partir de 01 novembro de 2015, devendo reassumir suas 
funções em 01 de maio de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1454/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 91, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, às fls. 27, no 
Processo nº
13760/2013;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 13760/2013 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA PRÊMIO ao servidor RENY 
PEREIRA PUGLIESI, matrícula 92420 – MOTORISTA II, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 06
(seis) meses, referente ao Decênio de 2003/2013, a partir de 01 novembro de 2015, 
devendo reassumir suas funções em 01 de maio de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1455/2015.
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, às fls.16, no 
Processo nº11278/2014;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 11278/2014 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA PRÊMIO ao servidor 
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SILVANIA FORTUNATO VIANNA, matrícula 90186 – AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 03 (três) 
meses, referente ao quinquênio de 2006/2011, a partir de 001 de novembro de 2015, 
devendo reassumir suas funções em 01 de fevereiro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1456/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 91, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, às fls. 23, no 
Processo nº 6673/2015;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 6673/2015 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA PRÊMIO ao servidor THAIZ 
DO AMARAL MOREIRA, matrícula- 92399 – FARMACEUTI CO, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao Decênio de 
2003/2013, a partir de 01 de novembro de 2015, devendo reassumir suas funções em 
01 de maio de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1457/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, às fls. 17, no 
Processo nº033/2015;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 033/2015 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA PRÊMIO ao servidor VALCI 
MOURA DOS SANTOS, matrícula 5082 – ATENDENTE, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao Decênio de 
1998/2008 , a partir de 01 de novembro de 2015, devendo reassumir suas funções em 
01 de maio de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1458/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 91, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, às fls. 25, no 
Processo nº 30778/2012;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 30778/2012 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA PRÊMIO ao servidor 
VALDENILSON CARVALHO MADALENO, matrícula 3234 – ODONTÓLOGO, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, referente 
ao Decênio de 1994/2004 , a partir de 01 de novembro de 2015, devendo reassumir 
suas funções em 01 de maio de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1459/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, às fls. 32, no 
Processo nº30504/2011;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 30504/11 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA PRÊMIO ao servidor VERA 
LUCIA DA SILVA DE OLIVEIRA, matrícula 014 – COZINHEIRA, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao Decênio de 
1995/2005, a partir de 01 de novembro de 2015, devendo reassumir suas funções em 
01 de maio de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1464/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 91, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, às fls. 11, no 
Processo nº 12229/2012;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 12229/2012 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA PRÊMIO ao servidor 
MAURICIO TRANCOSO GOMES, matrícula 91652 – TÉCNICO DE RADIOLOGIA, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, referente 
ao Decênio de 2001/2011, a partir de 15 novembro de 2015, devendo reassumir suas 
funções em 15 de maio de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1470/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 91, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, às fls. 23, no 
Processo nº 12084/13;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 12084/13 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL ao servidor 
WANDA ARAÚJO NENO,  matrícula 4423  –  TÉCNICO EM LABORATÓRIO,  lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao 
Decênio de 1997/2007, a partir de 01 de novembro de 2015, devendo reassumir suas 
funções em 01 de maio de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 22 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 1472/2015
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea "a" da L.O.M.;
R E S O L V E :
CONCEDER conforme requerimento protocolado sob o nº 33337/2014, o benefício de 
Aposentadoria por Tempo de Serviço, a servidora SANDRA DE ALMEIDA 
BROCARD DOS SANTOS - matrícula: 4116 – Agente de Obras Públicas e 
Manutenção I, nível III, Letra "J", lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com 
fundamento legal disposto no art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005, com 
paridade, com proventos fixados como demonstrado abaixo, a partir da publicação do 
presente ato administrativo.
R$ 1.091,95 (proventos) - Lei Municipal n° 2.192/13 e Decreto nº 2928/14;
R$      63,44 (reajuste 5,81%) – Decreto Municipal nº 3009/15.
Total dos Proventos de Aposentadoria: R$ 1.155,39 (hum mil cento e cinquenta e 
cinco reais e trinta e nove centavos).
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 22 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA Nº. 0358/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando n° 0000197/SMSP/2015 da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
NOMEAR, o Senhor PAULO SERGIO DE SOUZA SODRÉ, portador do RG Nº 
097101331 IFP/RJ, e do CPF Nº 038.578.657-33, para ocupar o Cargo em Comissão 
de DIRETOR ADMINISTRATIVO, índice DA-2, da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, com efeitos a partir de 02 de março de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 11 DE MARÇO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1415/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 5906/12 e de acordo com 
o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL ao servidor CELSO DE 
ABREU MORAES, matrícula T-1841 – GARI, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao Decênio de 01/11, a 
partir de 15 de outubro de 2015, devendo reassumir suas funções em 16 de abril de 
2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
   NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA N.º 1434/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº 460/SMSP/2015, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos;
R E S O L V E:
DESIGNAR, a Servidora MARILENA ROSA – Diretor Administrativo – Matr. 355289 - 
RG. 10.283.559-2, para atuar como FISCAL DE CONTRATO do Processo nº 
24352/2014 - Pregão Presencial SRP nº 061/2014, referente ao Abastecimento de 
Combustível, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

PORTARIA N.º 1.061/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando Nº 147/SEMTRAN/2015, da Secretaria Municipal 
de Transportes;
R E S O L V E:
DESIGNAR, a Servidora CLARA MARIA AMORIM POYARES – AGENTE 
ADMINISTRATIVO – Matr. 94169 - RG. 20.601.785-7, para atuar como FISCAL DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 6/2015, referente ao Pregão Presencial nº 
38/2014 da empresa SETA 2 SINALIZAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-EPP, 
cujo objeto é a prestação de serviços de Revitalização Viária de Sinalização Vertical, 
Horizontal e Semafórica do Município de Magé, com efeitos a partir de 21 de junho de 
2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 23 DE JULHO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01306/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO, o Memorando nº 229/SMO/2015 da Secretaria Municipal de 
Obras,
R E S O L V E:
EXONERAR, o Servidor JOSÉ LUIZ DANIEL, Matrícula 2531, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO DE ORÇAMENTO, índice CC-B, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, com efeitos a 01 de setembro de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 14 DE SETEMBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO
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RESOLUÇÃO 018/2015

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no uso de suas 
atribuições legais, (inciso III do artigo 7º da Lei 1632/2003 c/c artigo 7º do Regimento 
Interno) e Lei Federal nº 8.069/90, faz saber que de acordo com a sua ata nº 019/2015 
da Reunião Extraordinária deste Conselho, realizada em 14 de Setembro de 2015, 
resolve Aprovar:

Art. 1º. Deliberar da Alternância de representação das Entidades de Assistência a 
Criança e adolescente Portadores de Deficiência que neste Biênio será ocupado pela 
Associação Pestalozzi de Magé, ficando automaticamente como sua Suplente a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Magé, passando a Eleição 
dos de mais representantes sendo Eleitos como Titulares a Associação de Moradores 
Vila Piabetá, Núcleo Especial de Atendimento a Criança e adolescente Vitima de 
Violência e ou Sexual de Magé (NEACA), Centro Cultura Zé Mussun de Cultura 
Popular e Centro cultura Angelina Barreto (CESAB). Como Suplente foram Eleitos, 
Centro de Apoio a Criança e Adolesceste Casa das Rosas, Lar Fabiano de Cristo 
e Casa de Proteção e Amparo a Criança (CEPAC).

Magé, RJ 14 de Setembro 2015.

Luiza Duarte
Secretaria Executiva do  CMDCA

RESOLUÇÃO 20/2015

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no uso de suas 
atribuições legais, (inciso III do artigo 7º da Lei 1632/2003 c/c artigo 7º do Regimento 
Interno) e Lei Federal nº 8.069/90, faz saber que de acordo com a sua ata nº 021/2015 
da Reunião Ordinária deste Conselho, realizada em 28 de Setembro de 2015, 
resolve Aprovar:
Art. 1º.: Pontos definidos na reunião:

- A Diretora da Escola ficará responsável em Abrir e organizar as salas para o 
Processo Eleitoral,  “06 (Seis) Salas” e deverá disponibilizar  para o conselheiro 
responsável pelo o telefone da rede para possíveis necessidades. 

1.Função do apoio: 

· Recepcionar os eleitores na entrada da escola e verificar a zona (110 ou 148) e a 
seção do mesmo;

PORTARIA Nº. 01338/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº 1073/SMASDH/2015 da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos;
R E S O L V E:
NOMEAR, a Servidora ISABELA DOS SANTOS COSTA MAIA – MATRÍCULA 
356129, do Cargo em Comissão de COORDENADOR DO CREAS, índice DA-1, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 
01 de setembro de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 22 DE SETEMBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE MAGÉ

1. Renato de Andrade Kinupa

2. Caroline do Nascimento de Abreu

3. Moises Rodrigues de Menezes

4. Sueli Rosemary da Silva Morilio

5. Denise Gonzaga Cardozo

6. Lilian Borges de Souza Rasndvan

7. Suelen de Souza Nascimento

8. Maria Francesca Sansone Bosco Giglio

9. Marcos Cezar de Souza Costa Junior

10. Nathália Luiz Pereira de Santiago Siqueira Batista

Lista Definitiva dos Candidatos Eleitos Conselho I e II de 2015

· Indicar ao eleitor a sala onde está a sua seção;

· Em caso de haver qualquer outra situação se reportar ao conselheiro responsável 
pelo polo de votação;

· O apoio será capacitado pelo conselheiro responsável;

· Cada conselheiro indicará o seu apoio (podendo ser um ou dois).

2. Função do presidente:

· Responsável por receber e distribuir as cédulas entre os mesários;

· Assinar todas as cédulas que estão sob sua responsabilidade;

· Elaborar a ata juntamente com o secretário;

· Conduzirá as urnas até o local de apuração;

· Permanecer durante todo o processo eleitoral até o término da apuração.

3. Função do secretário:

· Recepcionar os eleitores na entrada da sala;

· Conferir a zona e a seção;

· Indicar à mesa de preenchimento do caderno de votação;

· Estar junto com o presidente na elaboração da ata e assiná-la;

· Substituir o presidente caso haja necessidade.

4. Função do mesário

· Assinar as cédulas de votação juntamente com o presidente;

· Preencher o caderno de votação e entregar o comprovante de votação ao eleitor.

5- As pessoas que trabalharão no processo eleitoral poderão votar em separado caso 
não esteja em sua zona e seção eleitoral;

6- Quantitativo de pessoas por sala:

· 1 presidente;

· 1 secretário;

· 2 mesários ( ema algumas salas haverá apenas um mesário).

Informe:
Obs.: As pessoas que trabalharão no processo eleitoral poderão votar em separado 
caso não esteja em sua zona e seção eleitoral;

Só poderão ter acesso aos polos de votação os leitores do Local com (acompanhante 
caso necessário), os ficais ali credenciados, e os candidatos que deverão se 
apresentar ao responsável pelo Polo.

· É proibida a boca de urna dentro da escola, caso haja alguma situação deveremos 
acionar o Guarda Municipal que solicitará ao cidadão que se retire do polo de Eleição; 
Só permitida a permanência de pessoas a 50 m de distância do portão do local de 
votação.

· Não é permitido camisa com propaganda Eleitoral. 

· Não será permitido após a votação que os eleitores permaneçam no polo de 
votação.

· Cada candidato poderá ter um fiscal por Polo de eleição. Este terá livre acesso as 
salas onde ocorre a votação respeitando as normas do processo eleitoral, sendo 
impossibilitado de realizar abordagem aos eleitores e boca de urna. Em qualquer 
situação poderá se reportar ao conselheiro responsável pelo Polo. O não 
cumprimento das normas estabelecidas poderá acarretar a retirada do fiscal do Polo 
de eleição.

· O cadastramento dos Ficais, como foi divulgado anteriormente ocorreu até o dia 25 
de Setembro.
· Todos os fiscais deverão portar o Crachá fornecido pelo conselho.

 Magé, RJ 28 de Setembro 2015.
Luiza Duarte
Secretaria Executiva do  CMDCA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE MAGÉ

FUNCAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE MAGÉ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SISTEMA NACIONAL DE CULTURA
EXTRATO 
INSTRUMENTO: ACORDO DE COOPERAÇÃO FEDERATIVA DO SNC
PARTES: SISTEMA NACIONAL DE CULTURA E PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAGÉ
OBJETO: ESTABELECER AS CONDIÇÕES E ORIENTAR A  INSTRUMENTA-
LIZAÇÃO NECESSÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA NACIONAL 
DE CULTURA . COM IMPLEMENTAÇÃO COORDENADA E/OU CONJUNTA DE 
PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES, NO ÂMBITO DA COMPETÊNCIA DO 
MUNICIPIO.
VIGENCIA: POR TEMPO INDETERMINADO
DATA: 02/06/2015.
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“Aos 23 dias do mês de Outubro de 2015, a COMISSÃO PARA 
DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS DAS TENDÊNCIAS TECNOLÓGICAS DE 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, reuniu-se 
para a avaliação da Proposta Técnica para apresentação de Projetos, conforme 
chamamento público no dia 31/08/2015.

Após avaliar todas as metodologias apresentadas, foi consenso, entre os 
membros da COMISSÃO, adotar a Empresa PROMULTI Engenharia, Infraestrutura e 
Meio Ambiente Ltda.”

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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REGIMENTO INTERNO

Conselho Municipal
da Cidade de Magé

REGIMENTO INTERNO 

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE 

Art. 1º - O Conselho Municipal da Cidade de Magé, Orgão colegiado que reúne 
representantes do poder público e da sociedade Civil, de caráter consultivo, 
deliberativo e fiscalizador, será regido pelo presente Regimento Interno. 

Art. 2º - O Conselho tem por finalidade analisar e recomendar diretrizes para a 
formulação e a implementação da politica municipal de desenvolvimento sustentável. 

CAPÍTULO 
DA SEDE E INFRAESTRUTURA 

Art. 3º - O Conselho Municipal da Cidade de Magé, instituido pela Lei nº 1.832/2007, 
de 25 de maio de 2007. tem sua sede na Av. Simão da Mota, 950 — sobrado, no 
Municipio de Magé, utilizando-se da infracstrutura proporcionada pela Secretaria 
Municipal de Habitação e Urbanismo. 

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

Art. 4º -  Compete ao Conselho Municipal da Cidade de Magé: 

I - sugerir alterações ao Plano Diretor e colabora: em todas as atividades que se 
relacionem com o planejamento do desenvolvimento do Município; 

II - Convocar e participar das Conferências da Cidade de Magé; 

III — acompanhar e avaliar a execução das Politicas Publicas Municipais, tendo em 
vista as finalidades constantes do artigo 2º deste e recomendar as providências 
necessárias ao cumprimento de seus objetivos; 

IV — emitir orientações e recomendações referentes à aplicação das legislações e 
atas normativos relacionados ao desenvolvimento;

V - propor a realização de estudos, pesquisas, debates, seminários ou afetos à politica 
de 
desenvolvimento; 

VI — estimular ações que visem a propiciar a geração e utilização de conhecimentos 
científicos, tecnológicos, gerenciais e Organizacionais ligados politica de 
desenvolvimento; 

VII — sugerir, avaliar e fiscalizar de forma permanente sistemas de indicadores, no 
sentido de estabelecer metas ou procedimentos que visem monitorar a aplicação das 
atividades relacionadas com 0 desenvolvimento urbano e rural; 

CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO 

Art. 5º -  O Conselho e composto por: 

I -  Presidente; 
II - Vice-presidente; 
III - Plenário; 
IV - Secretaria. 

SEÇÃO I
DA PRESIDÊNCIA 

Art. 6º - O Presidente do Conselho Municipal da Cidade de Magé será eleito dentre os 
Conselheiros Titulares pela maioria absoluta dos votos na primeira Reunião Ordinária 
de posse e terá de 02 (dois) anos, podendo reconduzido e será substituido, ern suas 
ausências, pelo Vice Presidente; 
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Art. 7º -  Ao Presidente compete: 

I - convocar e presidir as reuniões do Plenário; 
II - ordenar o uso da palavra; 
III - submeter a votação as matérias a serem decididas peio Plenário; 
IV - submeter à apreciação do Plenário o relatório anual do Conselho; 
V - encaminhar ao Prefeito Municipal exposições de motivos e informações sobre as 
matérias dc competência do Conselho; 
VI - delegar competência aos Conselheiros, quando necessário;
VII - zelar pelo cumprimento das disposições deste Regimento tomando. para este 
fim. as providências que se fizerem necessárias; 
VIII - solicitar a elaboração de estudos, informações e posicionamento sobre temas de 
relevante interesse público; 
IX - nomear e organlzar o funcionamento das Comissões Técnicas; 
X - homologar dclibcraçõcs e atas do Conselho;
XI - assinar e fazer público as atas aprovadas das reuniões do Conselho.

SEÇÃO II
DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Art. 8º - Ao Vice Presidente compete substituir o Presidente em suas faltas ou 
impedimentos. 
§ 1º - O Vice Presidente deverá ser eleito dentre os conselheiros titulares e terá 
mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido. 
§ 2º - O Vice Presidente será eleito, também, na primeira Reunião Ordinária de posse 
pela maioria absoluta dos votos e terá de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido. 
§ 3º - Em caso de vacância de cargo. por perda de mandato ou de renúncia do 
Presidente, assumirá a Presidência, convocando reunião extraordinária com, no 
minimo, 07 (sete) dias de antecedência, com a finalidade de eleição para 
recomposição do cargo vago. 

SEÇÃO III
DO PLENÁRIO 
SUBSEÇÃO 1 
COMPOSIÇÃO 

Art. 9º - o Plenário do Órgão superior de decisão, composto por 14 (quatorzej 
membros titulares e igual número de suplentes, tendo a seguinte composição: 

a - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo; 
b - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
c - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda; 
d - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistencia Social e Direitos 
Humanos; 
e - 01 (um) representante da Sectetaria Municipal de Planejamento; 
f - 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Municipio; 
g -01 (um) representante da Câmara Municipal de Magé; 
h - 01 (um) representante de Federação; 
i - 02 (dois) representantes de Associações de Moradores; 
j -  01 (um) representante de entidades profissionais; 
k - 01 (um) representante de entidades empresariais e clubes de serviço; 
l - 01 (um) representante de Sindicatos de Trabalhadores; 
m - 01 (um) representante de entidades não-governamentais. 

SUBSEÇÃO II 
MANDATO 

Art. 10º - O mandato dos conselheiros do Conselho Municipal da Cidade de Magé 
será de 02 (dois) anos, sendo admitida recondução. 

Art. 11º - O conselheiro perderá seu mandato se computada sua falta em 03 (três) 
reuniões consecutivas ou em 05 (cinco) reuniões alternadas no mesmo ano, nas 
quais não houve substituição pelo suplente. 

Parágrafo Único - Não será computada falta da entidade se o conselheiro titular se 
fizer representar pelo suplente. 

SUBSEÇÃO III 
DAS REUNIÕES 

Art. 12º - Ao conselheiro compete: 
I— discutir e votar todas as matérias submetidas ao Conselho; 
II — apresentar proposicões, propostas de resoluções e moções; 
III — colaborar com a presidência e Secretaria no cumprimento de suas atribuições; 
IV — requerer, na forma deste regimento, a convocação de reunião extraordinária 
para a apreciação de assunto relevante; 
V — propor antecipadamente, por escrito, via secretaria, a inclusão de matérias na 
pauta de reuniões; 
VI — propor a criação e integrar Comissões Técnicas; 
VII — propor votação nominal; 
VIII — solicitar o regisLro em ata de seu ponto de vista; 
LX — propor convite a colaboradores para screscentar subsídios aos assuntos de 
competência do Conselho. 

SUBSEÇÂO IV 
DAS REUNIÕES 

Art. 13º - O Plenário do Conselho reunir-se-á, ordinariamente, a cada 30 (trinta) dias, 
ou extraordinariamente, por convocação de seu presidente, ou em decorrência de 
requerimento de 1/3 (um terço) de seus conselheiros e teráo duração máxima de 02 
(duas) horas. 

§ 1º - As reuniões deverão ser agendadas previamente. através de proposta para o 
período de 01 (um) ano apresentada Presidência e aprovada pelo Conselho, 
especificando dia, hora e local de sua realização, a serem confirmados nas 
Convocações. 
§ 2º-  As reuniões extraordinárias serão convocadas com, no mínimo, 03 (três) dias de 
antecedência. 
§ 3º - A pauta da reunião subseqüente deverá ser previamente elaborada e 
encaminhada pelo presidente, via secretaria, aos conselheiros. 

Art. 14º - As reuniões do Plenário devem ser relatadas em atas nas quais constará: 
I — relação dos temas abordados; 
II — resumo de cada tema; 
III — deliberações tomadas a partir do registro dos votos a favor, contra e abstenções. 
Parágrafo Único - As atas das reuniões do Conselho Municipal da Cidade de Mage 
deverão estar disponíveis em sua secretaria e publicadas no Boletim Informativo 
Oficial (BIO) do Município. 

SUBSEÇÃO V 
DA VOTAÇÃO 

Art. 15º - Os conselheiros poder¿o fazer uso da palavra para esclarecer suas 
proposições, respeitando-se a ordem cronológica de inscrição das mesmas junto à 
presidência da mesa. 

Art. 16º -  As deliberações do Conselho Municipal da Cidade de Magé serão tomadas 
por maioria simples dos presentes com direito a voto. 
§ 1º- O quorum mínimo para instalação dos trabalhos será de metade mais um dos 
conselheiros com direito a voto que compõem o Plenário. 
Parágrafo Único - Não havendo quórum para a instalação dos trabalhos em 30 
minutos será redesignada nova data com antecedência minima de 72 horas, com 
convocação por A.R. 
§ 2º - O quorum minimo para as deliberações será de metade mais 1 (um) dos 
conselheiros presentes. 

Art. 17º - O Presidente do Conselho exercerá o voto de desempate. 

Art. 18º - As deliberações, pareceres e recomendações do Conselho Municipal da 
Cidade de Magé seráo formalizadas mediante resoluções homologadas pelo seu 
presidente. 

SEÇÃO VI 
DA SECRETARIA 

Art. 19º - A Secretaria do Conselho Municipal da Cidade de Magé será constituida por 
servidores disponibilizados pelo Executivo Municipal e terá como atribuições: 
I —organizar e ter a guarda do arquivo do Conselho; 
II — providenciar a anotaçáo dos presentes e colher suas assinaturas;
III — providenciar o envio das comunicações, convocações e as atas aos 
conselheiros; 
IV — providenciar a elaboração e arquivo das atas das reuniões, assentadas em livro 
próprio; 
V — organizar o Expediente do Conselho; 
VI — encaminhar os pedidos de informações. fazendo-os constar do expediente do 
Conselho; 
VII — receber e encaminhar ao presidente as proposições dos conselheiros. 

CAPÍTULO V 
DAS COMISSÕES TÉCNICAS 
FINALIDADES, ATRIBIÇÕES E FUNCIONAMENTO 

Art. 20º - Poderáo ser criadas Comissões Técnicas, de caráter permanente ou 
temporário, compostos por conselheiros titulares para subsidiar o debate do Plenário. 
§ 1º - As Comissões Técnicas serão criadas por deliberação da maioria simples dos 
conselheiros. 
§ 2º - As Comissões Técnicas terão prazo definido para realizar o seu trabalho, sendo 
designado um coordenador e um relator, escolhido entre os pares participantes de 
cada um 
deles. 

Art. 21º - São atribuições das Comissões Técnicas: 
I — preparar as discussões temáticas para apreciação e deliberação do Conselho; 
II — promover a articulação com os órgãos e entidades promotoras de estudos; 
III — apresentar relatório conclusivo ao Plenário do Conselho Municipal da Cidade de 
Magé, sobre matéria submetida a estudo, dentro do prazo fixado por este, 
acompanhado dos 
documentos que se fizerem necessários ao cumprimento de suas finalidades. 

Art. 22º - Poderão ser convidados a participar de reuniões das Comissões Técnicas, 
pelo respectivo coordenador, representantes de segmentos interessados nas 
matérias em análise e colaboradores, inclusive do poder legislativo. 

Art. 23º-  As Comissões Técnicas poderão constituir grupos de trabalho com caráter 
permanente ou transitório, com a função de complementar a atuaçào dos mesmos. 

Art. 24º - As reuniões das Comissões Técnicas serão convocadas por seu 
coordenador, dando ciência a Secretaria do Conselho. 

Art. 25º - O quorum mínimo para instalação dos trabalhos e elaboração das propostas 
será de 1 / 3 (um terço) dos representantes que compõem a comissão. 
Parágrafo Único - Serão levadas ao Plenário do Conselho todas as propostas que 
alcançarem a aprovação de, no minimo, 1/3 (um terço) dos presentes. 
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Art. 26º - Os debates e conclusocs das reuniões serão registrados em ata própria que, 
depois de assinada, deverá ser encaminhada ao Conselho. 

Art. 27º - Os pareceres do Conselho Municipal da Cidade de Magé constarão de 02 
(duas) partes fundamentais: 
I— análise global; 
II— parecer conclusivo, propondo a aprovação ou rejeição do projeto e quando for o 
caso, oferecendo-lhe substitutivo ou emendas. 

Art.28º - Os pareceres serão aprovados pela maioria simples dos conselheiros. 

Art. 29º - Os substitutivos ou emendas à matéria em pauta só serão objeto de 
discussão se forem apresentados por escrito pelo conselheiro à Secretaria. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 30º - As funções dos membros do Conselho não serão remuneradas, sendo seu 
exercicio considerado serviço de relevante interesse público. 

Art. 31º - O Conselho poderá organizar mesas redondas, oficinas de trabalho e outros 
eventos que congreguem áreas do conhecimento e tecnologia, visando subsidiar o 
exercício das suas competências, tendo como relator um ou mais Conselheiros por 
ele designado(s).
 
Art. 32º - Os casos omissos deste Regimento serão discutidos resolvidos pela 
plenária do Conselho. 

Art. 33º - O presente Regimento Interno entrará em vigor na data da sua publicação, 
só podendo ser modificado mediante apresentação de proposta de emenda subscrita 
por 1 / 3 (um terço) dos conselheiros e aprovada por maioria absoluta dos 
conselheiros titulares do Conselho Municipal da Cidade de Magé. 

Magé, RJ, 01 dejulho de 2015. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
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TERMO DE COMPROMISSO

Mantenha 
a sua cidade limpa.

Não jogue 
lixo na rua.
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TERMO DE COMPROMISSO TERMO DE COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO TERMO DE COMPROMISSO
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TERMO DE COMPROMISSO TERMO DE COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO TERMO DE COMPROMISSO
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TERMO DE COMPROMISSO TERMO DE COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO
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TERMO DE COMPROMISSO COMUNICAÇÃO DE VETO

TOMADA DE CONTAS - PORTARIA Nº 2.158 / 2013
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Estimule seu filho a ler. 
Isso é educação.



Na fase da amamentação, não fume, evite bebidas alcólicas e 

dê preferência à alimentos saudáveis.

Amamentação.
Um Jesto de Amor e Doação.

Cuide de sua saúde e da saúde de seu bebê.

Amamentar protege, alimenta o bebê e ajuda a mãe a voltar ao seu peso normal. Durante os seis primeiros meses do 
bebê o leite materno, é o alimento ideal. Não existe leite fraco. Evite a mamadeira e a chupeta eles contribuem para o 
desmame precoce. Depois de seis meses, comece a dar alimentos saudáveis e continue dando o peito. O desmame 
deve ser lento e gradual. Sugar o peito faz o bebê desenvolver melhor a respiração, a fala e futuramente ter dentes 
bonitos. Quanto mais o bebê mamar, mais leite a mãe vai produzir. No caso de rachaduras no bico do seio, não 
desanime. Continue a amamentar e logo o efeito vai passar.

Converse com o deu pediatra sobre a amamentação, e tire suas dúvidas.
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Belezas naturais enriquecem a cidade.

Localizada em Santo Aleixo
Magé - Rio de Janeiro
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